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cÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 30, DE 1995
(Do Sr. Feu Rosa)

Introduz alterações no artigo 79, do Regimento Interno,
sobre a eleição da Mesa.

(DECORRIDO O PRAZO PREVISTO NO PARÁGRAFO PRIMEIRO DO

ARTIGO 216 BO REGIMENTO INTERNO. À COMISSÃO DE CONSTI­
TUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO E À MESA)

A CÂMARA DOS DEPUTADOS RESOLVE:

Art. lQ Oart. 7Q, do Regimento Interno, passa a
viger com as seguintes alteracões:

/I Art, 7Q I , I , I I I I • , I •• I I , I I I •

I - registro, junto à Mesa,
com antecedência mínima de dez dias, individual
mente ou por chapa, de candidados previamente ­
escolhidos pelas Bancadas dos Partidos ou
Blocos Parlamentares aos cargos Que, de
acordo como princípio da representacão prQ
porcional, lhes tenham sido distribuídos!

I ••••••• ·.1 ••••••• I"'" I ••••

111 - cédula única impressa,
ou voto eletrônico, contendo os nomes dos
candidatos e os cargos a Que concorrem, ou
a chapa completa decorrente de acordo parti
dário!
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IV - colocação, em cabine in
devassável idêntica à utilizada pela Justi­
ça Eleitoral, das cédulas em sobrecartas que

resguardem o sigilo do voto;
V - colocação das sobrecar ­

tas em tantas urnas quantas forem necessárias
para receber, no máximo cada uma, vinte por
cento dos votos, organizados consoante ordem alfê
bética dos nomes parlamentares dos 5rs. Deputados j

11......................................................

Art. 2Q Esta resolução entra em vigor na data de

sua publicação.

Art. 3Q Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões,aos

JUS T I F I C Aç ÃO

o objetivo específico desta proposição é proporciQ
nar aperfeiçoamento ao processo de votação para escQ

lha dos membros da Mesa desta Casa.

Amatéria está regulada pelos artigos 5Q a 8Q, do
Regimento Interno, e as modificacões que ora alvitra ­

mos restringem-se a disposições do art. 7Q.

Pela nova redacão proposta, o registro dos candidª
tos junto à Mesa, seja individualmente ou p6r chapa,dª
verá ser efetivado com antecedência mínima de dez
dias.

Atualmente, como nao e especificado nenhum prazo
para esse fim,quase sempre o processo eleitoral acª
ba ficando tumultuado.

As outrasé111Frações que preconizamos determina m

que, se não for estabelecido voto eletrônico, havª
rá uma cédula única impressa, que será colocada em
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cabine indevassável, idêntica à utilizada pela Jus­

tica Eleitoral.

E serão utilizadas tantas urnas quantas forem ­
necessárias para receber, cada uma, no máximo vinte
por cento dos votos dos Deputados, propíciando um pro­
cesso maís descentralízado e bem maís rápído de votação.

Esperamos, destarte, que a iniciativa venha a,
merecer acolhimento.

3

Sala das

"LEGISLACIlO ('In .... :\ M,lrXAOA FPI'L~

COOflgfNAÇÃO Ui: 1:.::> I UD05 ..EGISLATIVOS-Ceu·

RESOLUÇÃO N° 17, DE 1989
Aprova o Regime11to Interno da Câmara dos Deputados

Título I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

................................................................................................................................................................- ..

Capítulo III
DAS SESSÕES PREPARATÓRlAS

Seçeio 11
Da Eleiç{;o tia Mesa

Art. 5" Na segunda sessão preparatória da primeira sessão
legislativa de cada legislatura, às quinze horas do dia 2 de fevere~ro,
sempre que possivel sob a direção da Mesa da sessão antenor,

realizar-se-á a eleição do Presidente, dos demais membros da Mesa e
dos Suplentes dos Secretários, para mandato de dois anos, vedada a
recondução para o mesmo cargo na eleição imediatamente
subseqüente.

§ 1° Não se considera recondução a eleição para o mesmo
cargo em legislaturas diferentes, ainda que sucessivas.

§ 2° Enquanto não for escolhido o Presidente, não se proce­
derá à apuração para os demais cargos.
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Art. 6° No terceiro ano de cada legislatura, a primeira
sessão preparatória para a verificação do quorum necessário à eleição
da Mesa será realizada durante a primeira quinzena do mês de
fevereiro.

§ 1° A convocação para a sessão preparatória a que se refe­
re este artigo far-se-á antes de encerrada a segunda sessão legislativa
ordinária. "

§ 2° Havendo quorum, realizar-se-á a eleição do Presidente,
dos demais membros da Mesa e dos Suplentes de Secretário.

§ 3° Enquanto não for eleito o novo Presidente, dirigirá os
trabalhos da Câmara dos Deputados a Mesa da sessão legislativa
anterior. .

Art. 7° A eleição dos membros da Mesa far-se-á por
escrutínio secreto, exigida maioria .absoluta de votos, em primeiro'
escrutinio, e maioria simples, em segundo escrutinio, presente a maio­
ria absoluta dos Deputados; observadas as seguintes exigências e
formalidades:

I - registro, junto à Mesa, individualmente ou por chapa, de
candidatos previamente'escolhidos pelas bancadas dos Partidos ou
Blocos Parlamentares aos cargos que, de acordo com o princípio da
representação proporcional, tenham sido distribuídos a esses partidos
ou blocos parlamentares;

II - chamada dos Deputados para a votação;
III - cédulas impressas .ou datilografadas, contendo cada

uma somente o nome do votado e o cargo a que concon~, embora
seja um só o ato de votação para todos os cargos, ou chapa completa
desde que decorrente de acordo partidário;

IV - colocação, em cabina indevassável, das cédulas em
sobrecartas que resguardem o sigilo do voto;

V - colocação das sobrecartas em quatro urnas, á vista do
Plenário, duas destinadas á eleição do Presidente e as outras duas à
eleição dos demais membros da Mesa;

VI - acompanhamento dos trabalhos de apuração, junto à
Mesa, por dois ou mais Deputados indicados à Presidência por Parti­
dos ou Blocos Parlamentares diferentes e por candidatos avulsos;

VII - o Secretário designado pelo Presidente retirará as
sobrecartas das urnas, em primeiro lugar as destinadas à eleição do
Presidente; contá,.las-á e, .verificada a coincidência do seu número com
o ·dos votantes, .do que será cientificado o plenário, abri-Ias-á e sc=pa-
rará as cédulas pelos cargos a preencher; "

VIII - leitura, pelo Presidente, dos nomes dos votados;

IX - proclamação dos votos, em voz alta, por um Secretário
e sua anotação por dois outros, à medida que apurados;

X - invalidação da cédula q\je não atenda ao disposto no
inciso III;

XI - redação, pelo SeCretário, e"leitura, pe~ó. Presidente,'do
resultado de cada eleição. na "ordem decrescente dos votados;

5



XII - realização de segundo escrutllllO, com os dois mais
votados para cada cargo, quando, no primeiro. não se alcançar maioria
absoluta;

XIII - eleição do candidato mais idoso, dentre os de maio.
número de legislaturas, em caso de empate;

XIV - proclamação, pelo Presidente, do resultado final e
posse imediata dos eleitos.

Art. 8° Na composição da Mesa seni assegurada, tanto
quanto possível, a representação proporcional dos Partidos ou Blocos
Parlamentares que participem da Câmara. os quais escolherão os
respectivos candidatos aos cargos que. de acordo com o mesmo
princípio, lhes caiba prover, sem prejuizo de candidaturas avulsas
oriundas das mesmas bancadas, observadas as seguintes regras:

I - a escolha será feita na forma prevista no estatuto de cada
Partido, ou conforme o estabelecer a própria bancada e. ainda, segun­
do dispuser o ato de criação do Bloco Parlamentar;

II - em caso de omissão, ou se a representação não fizer a
indicação, caberá ao respectivo Líder faze-la;

III - o resultado da eleição cu a escolha constará de ata ou
documento hábil, a ser enviado de imediato ao Presidente da Câmara,
para publicação;

IV - independentemente do disposto nos incisos anteriores,
qualquer Deputado poderá concorrer aos cargos da Mesa que coube­
rem à sua representação, mediante comunicação por escrito ao Presi­
dente da Câmara, sendo-lhe assegurado o tratamento conferido aos
demais candidatos.

§ 1° Salvo composição diversa resultante de acordo entre as
bancadas, a distribuição dos cargos da Mesa far-se-á por escolha das
lideranças, da maior para a de menor representação, conforme o
número de cargos que corresponda a cada uma delas.

§ 2° Se até 30 de novembro do segundo ano de mandato
verificar-se qualquer vaga na Mesa, será ela preenchida mediante
eleição, dentro de cinco sessões, observadas as disposições do artigo
precedente. Ocorrida a vacância depois dessa data, a Mesa designará
um dos membros titulares para responder pelo cargo.

§ 3° É assegurada a participação de um membro da Minoria,
ainda que pela proporcionalidade não lhe caiba lugar.

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
PROJETO DE RE&OLUÇÃO N~ 111, DE 1996

(Do Sr. Jaques Wagner)

Acrescenta parágrafo único ao art. 79 e inciso I ao art. 89 ,
renumerando-se o atual inciso I e os subseqüentes, todos do
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, aprovado pela
Resolução n9 17, de 1989.

(DECORRIDO O PRAZO PREVISTO NO § 19 DO ART. 216, DO RICD, A
COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO E A MESA)

A Câmara dos Deputados resolve:

Art. 1°. É acrescentado ao art. 7° do Regimento Interno da
Câmara dos Deputados, aprovado pela Resolução n° 17, de 1989, o seguinte
parágrafo único:

"Art. 7° ..

Parágrafo único. A candidatura a
Presidente é livre a qualquer Partido,
Bloco Parlamentar ou Deputado,
independentemente do principIO da
representação proporcional."

Art. 2°. É acrescentado ao art. 8° do Regimento Interno da
Câmara dos Deputados, aprovado pela Resolução n° 17, de 1989, l) seguinte
inciso I, renumerando-se o atual inciso I e os incisos subsequentes:

"Art. 8° ..

I - O cargo de Presidente poderá ser
disputado e provido por qualquer
Deputado, sem prejutw da participação
de sua agremiação partidária nos cargos
que a esta couber na Mesa em razão do
princípio da proporcionalidade;

"
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Art. 3°. Esta resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O cargo de Presidente da Câmara dos Deputados é o segundo
mandato mais importante da República Com efeito, além de presidir a Casa
do Legislativo que representa os cidadãos, é ele o sucessor do Presidente da
República, na falta deste e do seu vÍ(::e.

Por sua vez, a sistemática hoje vigente no Regimento Interno da
Câmara dos Deputados, prevista nos artigos 7° e 8°, submete a escolha do
Presidente da Câmara ao princípio da proporcionalidade partidária.

Desta forma, o Partido Político ou Bloco Parlamentar com
maior número de parlamentares tem o direito regimental de pleitear o cargo
de Presidente da Câmara dos Deputados. .

Ora, trata-se de critério que subverte o princípio democrático da
escolha pela maioria. Com efeito, possibilitando o regimento que o Partido
de maior bancada tenha assegurado, face ao princípio da proporcionalidade
na composição da Mesa, o cargo maior da Casa, sela a possibilidade de sua
escolha por uma minoria dos membros da Câmara dos Deputados. .

Ademais, este critério cria condições para a prática não rara de
mudanças de partidos às vésperas de eleições e a formação de blocos
partidários sem qualquer consistência ideológica ou política, mas cujo único
fun é o de obter a maior composição dentro do Parlamento.

Por sua vez, este critério tem o nefasto efeito de vincular desde
a sua escolha o Presidente assim eleito ao seu Partido Político ou Bloco
Parlamentar. Desta forma, perde ele o necessário caráter de imparcialidade,
de independência e de magistrado qjle deveria ter o Presidente desta Casa.

E o tempo só tem corroborado estes indesejáveis efeitos.

Por estas razões, propomos no presente projeto de resolução que
a candidatura ao cargo de Presidente da Casa, por ser um cargo
eminentemente político e de representação deste Legislativo, há de ser aberto
a qualquer Partido, Bloco ou Parlamentar, independentemente do princípio
da proporcionalidade, que subsistiria para os demais cargos da Mesa.

Assim, entendemos que o momento de escolha do futuro
Presidertteda: .Câmara vitá a se transformar nUlIl momertto de ampla
discussão sobre.a·fuIlção,papel e importância-doLegislativo,em.especial-da
Câmara dos Deputados, tendo como consequência a afmnação da sua alta
importância e relevo como uma das principais Instituições Políticas do país,
senão a mais importante na vida da nação.

Sala das Sessões, em /0/ IV9,6 .

. rJ::a-~
Deput o Q~SWAGNER
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'LEGISLACÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃÓ DE EBTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI'

RESOLUÇÃO N° 17, DE 1989
Aprova o Regimento Interno da Câmara dos Deputados

Título I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

.............................. -- - -_ ,-_ -_ -- _ - ..

. Capítulo lU
DAS SESSÕES PREPARATÓRIAS

........ ", ....... -_ ..... ---- ---------_ .. -_ .... ---- .... --_ ..... -- ..--........... -_ ... _-

Art, 7° A eleição dos membros da Mesa far-se-ápor
escrutínio secreto, exigida maioria absoluta de votos, em primeiro
escrutínio, e maioria simples, em segundo escrutínio, presente a maio­
ria absoluta dos Deputados, observadas as seguintes exigências e

. formalidades:
I - registro, junto à Mesa, individualmente ou por chapa, de

candidátos previamente escolhidos pelas bancadas dos Partidos ou
Blocos Parlamentares aos cargos que, de acordo com o princípio da
representação proporcional, tenham sido distribuídos a esses partidos
ou blocos parlamentares;

II - chamada dos Deputados para a votação;
III - cédulas impressas ou datilografadas, contendo cada

uma somente o nome do votado e o cargo a que concorr~, embora
seja um só o ato de votação para todos os cargos, ou chapa completa
desde que decorrente de acordo partidário;

IV - colocação, em cabina indevassável, das cédulas em
sobrecartas que resguardem o sigilo do voto;

V - colocação das sobrecartas em quatro urnas, à vista do
Plenário, duas destinadas à eleição do Presidente e as outras duas à
eleição dos demais membros da Mesa; .

VI - acompanhamento dos trabalhos de apuração; junto à
Mesa, por dois ou mais Deputados indicados à Presidência por Parti­
dos ou Blocos Parlamentares diferentes e por candidatos avulsos;

VII - o Secretário designado pelo Presidente retirará as
sobrecartas das urnas,. em primeiro lugar as destinadas à eleição do
Presidente; contá-Ias-á e, verificada a coincidência do seu número com·
o dos votantes, do que será cientificado o Plenário, abri-Ias-á e sepa­
rará as cédulas pelos cargos a preencher;

VIII - leitura, pelo J;lresidente, dos nomes dos votados;
. IX - proclamação dos votqs, em voz alta, por um Secretário

e sua anotação por dois outros, à medida que apurados;
X - invalidação da cédula que não atenda ao disposto no

inciso IH; .
XI - redação, pelo Secretário, e leitura, pelo Presidenie;~R,'.'

resultado de cada eleição,. na ordem decrescente dos v(),t,Çlg.(),sh:

3
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XII - realização de segundo escrutínio, com os dois mais
votados para cada cargo, quando, no primeiro, não se alcançar maioria
absoluta;

XIII - eleição do candidato mais idoso, dentre os de maior
número de legislaturas, em caso de empate;

XIV - proclamação, pelo Presidente, do resultado final e
posse imediata dos eleitos.

Art. 8° Na composição da Mesa será assegurada, tanto
quanto possível, a representação proporcional dos Partidos ou Blocos
Parlamentares que participem da Câmara, os quais escolherão os
respectivos candidatos aos cargos que, de acordo com o mesmo
princípio, lhes caiba prover, sem prejuízo de candidaturas avulsas
oriundas das mesmas bancadas, obserVadas as seguintes regras:

. I - a escolha será feita na forma prevista no estatuto de cada
Partido, ou conforme o estabelecer a própria bancada e, ainda, segun­
do dispuser o ato de criação do Bloco Parlamentar;

Il - em caso de omissão, ou se a representação não fizer a
indicação, caberá ao respectivo Líder fazê-la;

III - o resultado da eleição ou a escolha constará de ata ou
documento hábil, a ser enviado de imediato ao Presidente da Câmara,
para publicação;

IV - independentemente do disposto nos incisos anteriores,
qualquer Deputado poderá concorrer aos cargos da Mesa que coube­
rem à sua representação, mediante comunicação por escrito ao Presi­
dente da Câmara, sendo-lhe assegurado o tratamento conferido aos
demais candidatos.

§ 1° Salvo composição diversa resultante de acordo entre as
bancadas, a distribuição dos cargos da Mesa far-se-á por escolha das
lideranças, da maior para a de menor representação, conforme o
número de cargos que corresponda a cada uma delas.

§ 2° Se até 30 de novembro do segundo a~o de mandato
verificar-se qualquer vaga na Mesa, será ela preenchida mediante
eleição, dentro de cinco sessões, observadas as disposições do artigo
precedente. Ocorrida a vaCância depois dessa data, a Mesa designará
um dos membros titulares para: responder pelo cargo.

§ 3° É assegurada a participação de um membro da Minoria,
ainda que pela proporCionalidade nao lhe ca.iba\llgar.

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasflia - DF
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CÂMARADOSDEPUTADOS
PROJETO DE RESOLUÇÃO

N.2 64, DE 2000
(Do Sr. Clementino Coelho)

Revoga o § 1° do art. 5° do Regimento Interno da Câmara dos Deputados.

(APENSE-SE AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 63, DE 2000)

A Câmara dos Deputados resolve:

Art. 1° É revogado o § 1° do art. 5° do Regimento Interno da

Câmara dos Deputados. -
Art. 2° Esta resolução entra em vigor na data de sua

publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Com a apresentação do projeto de resolução em apreço,

temos em vista suprimir do texto do Regimento Interno da Casa o § 1° de seu art.
50, que exclui da vedação de reeleição para os cargos da Mesa a recondução

para o mesmo cargo em legislaturas diferentes.

Parece-nos que a referida disposição regimental padece de

inconstitucionalidade evidente, criando exceção não amparada na vedação

existente no art. 57, § 4°, da Constituição Federal, que tem caráter

indiscutivelmente mais amplo. Ali, proíbe-se a recondução para o mesmo na

eleição imediatamente subseqüente; independentemente de esta vir a oeorrer na

mesma ou em outra legislatura.
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o que faz o Regimento, à guisa de "regulamentação~. é

distinguir onde o texto constitucional não distingue, afrontando-o, por

conseguinte. A disposição do citado art. 57, § 4°, não reclama qualquer

regulamentação infraconstitucional, sendo plenamente auto-aplicável. Se o texto

do Regimento Interno da Câmara imiscuiu-se n~sta seara, fê-Io indevidamente.

extrapolando sua própria competência normativa.

Além destes fundamentos de natureza técnico-

constitucional que vêm justificar o presente projeto, cumpre-nos ainda atentar

para o fato de que o mérito da vedação da reeleição reside. justamente, na

obrigatoriedade de, a cada dois anos, renovar-se a composição pessoal do órgão

de direção da Casa, impedindo-se que os ocupantes de determinado período

venham a se reeleger para o período imediatamente subseqüente. Num

sistema em que o princípio da proporcionalidade partidária já define. de antemão,

até o partido que terá direito a apresentar candidato, a alternância pelo menos

pessoal dos candidatos é medida salutar, impedindo a excessiva personalização

do órgão e enriquecendo sobremaneira a disputa democrática.

Em vista do exposto, submetemos a nossos ilustres Pares o

presente projeto de resolução, contando com seu apoio para transformá-lo em

norma do Regimento Interno da Casa. -

Sala das Sessões, em p-SdefeÀ~;fOde 2000 .

'\..

LEGISLAÇÃO CITADA AN"EXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES
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CAPÍTULO I
DO PODER LEGISLATIVO

..................................................................................................................................................................................................

Seção VI
Das Reuniões

Art. 57. O Congresso Nacional reunir-se-á, anualmente, na Capital
Federal, de 15 de fevereiro a 30 de junho e de l° de agosto a 15 de dezembro.

§ I° As reuniões marcadas para essas datas serão transferidas para q"
primeiro dia útil subseqüente, quando recaírem em sábados, domingos ou
feriados.

§ 2° A sessão legislativa não será interrompida sem a aprovação do
projeto de lei de diretrizes orçamentárias.

§ 3° Além de outros casos previstos nesta Constituição, a Câmara
dos Deputados e o Senado Federal reunir-se-ão em sessão conjunta para:

I - inaugurar a sessão legislativa;
II - elaborar o regimento comum e regular a criação de serviços

comuns às duas Casas;
III - receber o compromisso do Presidente e do Vice-Presidente da

República;
N - conhecer do veto e sobre ele deliberar.
§ 4° Cada uma das Casas reunir-se-á em sessões preparatórias, a

partir de I° de fevereiro, no primeiro ano da legislatura, para a posse de seus
membros e eleição das respectivas Mesas, para mandato de dois anos, vedada
a recondução para o mesmo cargo na eleição imediatamente subseqüente.

RESOLUÇÃO N° 17, DE 1989

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos
Deputados.

A Câmara dos Deputados, considerando a necessidade de adaptar o
seu funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,
resolve:

........................................................................................................................................................................................................

3
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TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

CAPÍTULO UI
DAS SESSÕES PREPARATÓRIAS

Seção II
Da Eleição da Mesa

Art.5° Na segunda sessão preparatória da primeira sessão
legislativa de cada legislatura, às quinze horas do dia 2 de fevereiro, sempre
que possível sob a direção da Mesa da sessão anterior, realizar-se-á a eleição
do Presidente, dos demais membros da Mesa e dos Suplentes dos Secretários,
para mandato de dois anos, vedada a recondução para o mesmo cargo na
eleição imediatamente subseqüente.

§ 10 Não se considera recondução a eleição para o mesmo cargo
em legislaturas diferentes, ainda que sucessivas.

§ 20 Enquanto não for escolhido o Presidente, não se procederá
à apuração para os demais cargos.

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF
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PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.º 118, DE 2000 

(Do Sr. Antônio Jorge) 
 

Revoga o § 1º do art. 5º do Regimento Interno. 
 

 
DESPACHO: 
DESAPENSE-SE O PRC 118/2000 DO PRC 63/2000. COM EFEITO, 
APENSE-SE À(AO) PRC-30/1995. 
 

 



c~DOSDEPUTADOS

PROJETO DE RESOLUÇÃO
N~ 118, DE 2000
(Do Sr. Antônio Jorge)

Revoga o § 1° do art. 5° do Regimento Interno.

(APENSE-SE AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 63, DE 2000)

A Câmara dos Deputados resolve:

Art. 10 Revoga-se o § 10 do art. 5° do Regimento Interno..

Art. 30 Esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Cabe aos Representantes· do povo no Parlamento lutar pela

prevalência da democracia em todos os aspectos da vida pública, sobretudo no

âmbito do Congresso Nacional, onde todos os segmentos de nossa sociedade

devem ter voz.

Nesse diapasão, dentre os princípios a serem preservados

o da alternância no Poder e o da igualdade de oportunidades entre os candidatos

aos pleitos merecem especial atenção dos Congressistas.

18



2
o presente Projeto pretende revogar o § 10 do art. 5° do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados que não considera recondução a
eleição para o mesmo cargo em legislaturas diferentes, ainda que sucessivas.

Tal dispositivo permite aos membros da Mesa da Câmara e

aos Presidentes e Vice-Presidentes de Comi~sões Permanentes a possibilidade
de concorrer ao mesmo cargo na sessão legislativa imediatamente subseqüente,

desde que em outra legislatura, o que acaba por propiciar a eternização de seus

.dirigentes, indo de encontro à necessidade de renovação da direção da Casa e

de seus Órgãos técnicos.

Considerando que tal sistemática carece de aprimoramento,

elaboramos b presente Projeto de Resolução, cujo objetivo· é viabilizar a

participação ampla dos representantes dos mais variados segmentos sociais nos

Órgãos colegiados da Câmara dos Deputados, alteração essa em perfeita

harmonia com os princípios fundamentais enunciados da alternância no Poder e

da igualdade.

Pelas precedentes razões, contamos com o apoio dos

nobres Pares do Congresso Nacional para o aperfeiçoamento e a aprovação do
Projeto de Resolução ora oferecido.

I.., _ _ r
Sala das Sessões, em > de c-'r0 C--- oi!. .t-e de 2000.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA .
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI

REGIMENTO INTERNO
DA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO N° 17, DE 1989

APROVA o REGIMENTO INTERNO DA
cÂMARA DOS DEPUTADOS

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

.................................................................. OI' ~ ..

CAPÍTULom
DAS SESSÕES PREPARATÓRIAS

.......................................................................................................................................... 10 ..

Seçãoll
Da Eleição da Mesa

Art.SO Na segunda sessão preparatória da primeira sessão
legislativa de cada legislatur~ às quinze horas do dia 2 de fevereiro, sempre
que possível sob a direção da Mesa da sessão anterior, realizar-se-á a eleição
do Presidente, dos demais membros da Mesa e dos Suplentes dos Secretários,
para mandato de dois anos, vedada a recondução para o mesmo cargo na
eleição imediatamente subseqüente.

§ 10 Não se considera recondução a eleição para o mesmo cargo
em legislaturas diferentes, ainda que sucessivas.

§ 2
0

Enquanto não for escolhido o Presidente, não se procederá
à apuração para os demais cargos.
............................................................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal DF
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PROJETO DE RESOLUÇÃO (CD)  

N.º 213, DE 2005 
(Do Sr. Maurício Rands) 

 
Altera a redação do art. 8º, e seu § 1º, do Regimento Interno, a fim de 
garantir o cumprimento do princípio da representação proporcional, na 
eleição do Presidente da Mesa da Câmara dos Deputados, previsto no § 
1º do art. 58 da Constituição Federal.  
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE A(O) PRC-30/1995 
 

 
A Câmara dos Deputados aprova: 

 

Art. 1º. Esta Resolução altera o art. 8º, e seu § 1º, do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados de modo a garantir o cumprimento do princípio da proporcionalidade na eleição da 

Mesa. 

 

Art. 2º. O caput do art. 8º , e seu § 1º. do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados passam a vigorar a com as seguintes redações: 

 

“Art. 8º.  Na composição da Mesa será assegurada, tanto quanto possível, a 

representação proporcional dos Partidos ou Blocos Parlamentares que participem da 

Câmara, os quais escolherão os respectivos candidatos aos cargos que, de acordo 

com o mesmo princípio, lhes caiba prover, inclusive para Presidente, sem prejuízo de 

candidaturas avulsas oriundas das mesmas bancadas, observadas as seguintes 

regras: 

......................................................................................................................................... 
 

§ 1º. Salvo disposição diversa resultante de acordo entre as bancadas, a distribuição 

dos cargos da Mesa, inclusive o de  Presidente, far-se-á por escolha das Lideranças, 

da maior para menor representação, conforme o número de cargos que corresponda 

a cada uma delas. “(NR)  
 

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.  
 

JUSTIFICAÇÃO 

Pretende-se introduzir no caput do art. 8º entre os termos “caiba prover” e “sem 

prejuízo”, a oração inclusive Presidente, e no § 1º desse dispositivo entre as palavras “cargos da 
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Mesa” e “far-se-á por escolha”, a frase inclusive o de  Presidente. 

 

Essas modificações justificam-se pela necessidade de fazer cumprir o § 1º do art. 58 

da Constituição da República, segundo o qual na “constituição das Mesas e de cada Comissão é 

assegurada, tanto quanto possível, a representação proporcional dos partidos ou dos blocos de 

parlamentares que participam da respectiva Casa”. 

 

A expressão “tanto quanto possível” significa que se houver onze cargos a serem 

preenchidos, como de fato há, e houver onze partidos ou blocos parlamentares, como de fato não há, 

os onze maiores serão representados na Mesa, e os restantes não.  

 

Desse modo, a introdução das expressões inclusive Presidente e inclusive o de 

Presidente assegurará à maior bancada partidária ou ao maior bloco parlamentar a prerrogativa de 

escolher, entre os seus membros, o Presidente da Câmara dos Deputados.  

 

Frise-se que as alterações propostas não tolhem o direito de os deputados 

candidatarem-se à revelia de seus partidos, mas fazem observar o princípio da proporcionalidade em 

sua inteireza, uma vez que o candidato avulso só poderá disputar o cargo ou cargos que couberem a 

seu partido ou bloco parlamentar. 

Por fim, como é da tradição da Câmara dos Deputados respeitar o princípio da 

proporcionalidade na composição de seus órgãos, conclamo os meus ilustres colegas a aprovarem 

esta proposição.  

 

Sala de Sessões,  9  de março de 2005. 

 

 

Deputado MAURÍCIO RANDS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV  

 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  

 

CAPÍTULO I  

 DO PODER LEGISLATIVO  
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.................................................................................................................................................... 

 

Seção VII  

 Das Comissões  

 

Art. 58. O Congresso Nacional e suas Casas terão comissões permanentes e 

temporárias, constituídas na forma e com as atribuições previstas no respectivo regimento ou 

no ato de que resultar sua criação. 

§ 1º Na constituição das Mesas e de cada Comissão, é assegurada, tanto quanto 

possível, a representação proporcional dos partidos ou dos blocos parlamentares que 

participam da respectiva Casa. 

§ 2º Às comissões, em razão da matéria de sua competência, cabe: 

I - discutir e votar projeto de lei que dispensar, na forma do regimento, a 

competência do Plenário, salvo se houver recurso de um décimo dos membros da Casa; 

II - realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil; 

III - convocar Ministros de Estado para prestar informações sobre assuntos 

inerentes a suas atribuições; 

IV - receber petições, reclamações, representações ou queixas de qualquer pessoa 

contra atos ou omissões das autoridades ou entidades públicas; 

V - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão; 

VI - apreciar programas de obras, planos nacionais, regionais e setoriais de 

desenvolvimento e sobre eles emitir parecer. 

§ 3º As comissões parlamentares de inquérito, que terão poderes de investigação 

próprios das autoridades judiciais, além de outros previstos nos regimentos das respectivas 

Casas, serão criadas pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal, em conjunto ou 

separadamente, mediante requerimento de um terço de seus membros, para a apuração de 

fato determinado e por prazo certo, sendo suas conclusões, se for o caso, encaminhadas ao 

Ministério Público, para que promova a responsabilidade civil ou criminal dos infratores. 

§ 4º Durante o recesso, haverá uma Comissão representativa do Congresso 

Nacional, eleita por suas Casas na última sessão ordinária do período legislativo, com 

atribuições definidas no regimento comum, cuja composição reproduzirá, quanto possível, a 

proporcionalidade da representação partidária. 

  

Seção VIII  

 Do Processo Legislativo  

 

Subseção I  

 Disposição Geral  

 

Art. 59. O processo legislativo compreende a elaboração de: 

I - emendas à Constituição; 

II - leis complementares; 

III - leis ordinárias; 

IV - leis delegadas; 

V - medidas provisórias; 

VI - decretos legislativos; 

VII - resoluções. 

Parágrafo único. Lei complementar disporá sobre a elaboração, redação, alteração 

e consolidação das leis. 

.................................................................................................................................................... 
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.................................................................................................................................................... 

REGIMENTO INTERNO 

DA 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

RESOLUÇÃO Nº 17 DE 1989 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DAS SESSÕES PREPARATÓRIAS 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Eleição da Mesa 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º Na composição da Mesa será assegurada, tanto quanto possível, a 

representação proporcional dos Partidos ou Blocos Parlamentares que participem da Câmara, 

os quais escolherão os respectivos candidatos aos cargos que, de acordo com o mesmo 

princípio, lhes caiba prover, sem prejuízo de candidaturas avulsas oriundas das mesmas 

bancadas, observadas as seguintes regras: 

I - a escolha será feita na forma prevista no estatuto de cada Partido, ou conforme 

o estabelecer a própria bancada e, ainda, segundo dispuser o ato de criação do Bloco 

Parlamentar; 

II - em caso de omissão, ou se a representação não fizer a indicação, caberá ao 

respectivo Líder fazê-la; 

III - o resultado da eleição ou a escolha constará de ata ou documento hábil, a ser 

enviado de imediato ao Presidente da Câmara, para publicação; 

IV - independentemente do disposto nos incisos anteriores, qualquer Deputado 

poderá concorrer aos cargos da Mesa que couberem à sua representação, mediante 

comunicação por escrito ao Presidente da Câmara, sendo-lhe assegurado o tratamento 

conferido aos demais candidatos. 

§ 1º Salvo composição diversa resultante de acordo entre as bancadas, a 

distribuição dos cargos da Mesa far-se-á por escolha das Lideranças, da maior para a de 

menor representação, conforme o número de cargos que corresponda a cada uma delas. 

§ 2º Se até 30 de novembro do segundo ano de mandato verificar-se qualquer vaga 

na Mesa, será ela preenchida mediante eleição, dentro de cinco sessões, observadas as 

disposições do artigo precedente. Ocorrida a vacância depois dessa data, a Mesa designará um 

dos membros titulares para responder pelo cargo. 

§ 3º É assegurada a participação de um membro da Minoria, ainda que pela 
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proporcionalidade não lhe caiba lugar. 

 

CAPÍTULO IV 

DOS LÍDERES 

 

Art. 9º Os Deputados são agrupados por representações partidárias ou de Blocos 

Parlamentares, cabendo-lhes escolher o Líder quando a representação for igual ou superior a 

um centésimo da composição da Câmara. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE RESOLUÇÃO  
(CD) N.º 265, DE 2005 

(Do Sr. Roberto Freire) 
 

Altera o artigo 5º do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que 
trata da eleição da Mesa. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PRC-30/1995. 
 

 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. 1° O artigo 5º da Resolução n.º 17, de 1989, da Câmara dos 

Deputados, que aprova seu Regimento Interno, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 5º Na segunda sessão preparatória da primeira sessão 

legislativa de cada legislatura, às quinze horas do dia 2 de fevereiro, 

sempre que possível sob a direção da Mesa da sessão anterior, 

realizar-se-á a eleição do Presidente, dos demais membros da Mesa 

e dos Suplentes dos Secretários, para o mandato de dois anos, 

vedada a recondução para o mesmo cargo na eleição imediatamente 

subseqüente, ainda que em legislaturas diferentes. 

§ 1º (Revogado). 

§ 2º ....................................................................................................” 
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(NR) 

Art.2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Conforme o estabelecido no texto da Constituição Federal, artigo 

57, § 4º, os mandatos dos membros das Mesas das Casas do 

Congresso Nacional serão de dois anos, sendo vedada a recondução 

para o mesmo cargo na eleição imediatamente subseqüente. Não há 

possibilidade, assim, de que o mesmo parlamentar seja eleito para o 

mesmo cargo na composição seguinte da Mesa. 

No entanto, de forma transversa, o Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados atribuiu interpretação bastante mais flexível àquele 

dispositivo constitucional. Na realidade, modificou a Constituição Federal 

por meio de uma Resolução, o que agride frontalmente o nosso sistema 

jurídico. 

Dessa forma, segundo o regimento da Casa, é possível a 

recondução ao mesmo cargo, desde que se tratem de legislaturas 

diferentes, ainda que subseqüentes. Na prática, esse dispositivo permite 

a reeleição dos cargos da Mesa por meio de uma norma 

infraconstitucional. 

É preciso, portanto, restabelecer a adoção daquilo que é previsto 

na Constituição Federal. Com esse intuito, contamos com o 

indispensável apoio dos eminentes pares para a aprovação deste 

Projeto de Resolução. 

Sala das Sessões, em     29       de setembro de 2005. 
 

Deputado ROBERTO FREIRE 
PPS/PE 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 Constituição  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 

 
.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV  

 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  

 

Capítulo I  

 DO PODER LEGISLATIVO  

.................................................................................................................................................... 

 

Seção VI  
 Das Reuniões  

 

Art. 57. O Congresso Nacional reunir-se-á, anualmente, na Capital Federal, de 15 

de fevereiro a 30 de junho e de 1º de agosto a 15 de dezembro. 

§ 1º As reuniões marcadas para essas datas serão transferidas para o primeiro dia 

útil subseqüente, quando recaírem em sábados, domingos ou feriados. 

§ 2º A sessão legislativa não será interrompida sem a aprovação do projeto de lei 

de diretrizes orçamentárias. 

§ 3º Além de outros casos previstos nesta Constituição, a Câmara dos Deputados 

e o Senado Federal reunir-se-ão em sessão conjunta para: 

I - inaugurar a sessão legislativa; 

II - elaborar o regimento comum e regular a criação de serviços comuns às duas 

Casas; 

III - receber o compromisso do Presidente e do Vice-Presidente da República; 

IV - conhecer do veto e sobre ele deliberar. 

§ 4º Cada uma das Casas reunir-se-á em sessões preparatórias, a partir de 1º de 

fevereiro, no primeiro ano da legislatura, para a posse de seus membros e eleição das 

respectivas Mesas, para mandato de dois anos, vedada a recondução para o mesmo cargo na 

eleição imediatamente subseqüente. 

§ 5º A Mesa do Congresso Nacional será presidida pelo Presidente do Senado 

Federal, e os demais cargos serão exercidos, alternadamente, pelos ocupantes de cargos 

equivalentes na Câmara dos Deputados e no Senado Federal. 

§ 6º A convocação extraordinária do Congresso Nacional far-se-á: 

I - pelo Presidente do Senado Federal, em caso de decretação de estado de defesa 

ou de intervenção federal, de pedido de autorização para a decretação de estado de sítio e 

para o compromisso e a posse do Presidente e do Vice-Presidente da República; 

II - pelo Presidente da República, pelos Presidentes da Câmara dos Deputados e 

do Senado Federal, ou a requerimento da maioria dos membros de ambas as Casas, em caso 

de urgência ou interesse público relevante. 

§ 7º Na sessão legislativa extraordinária, o Congresso Nacional somente 

deliberará sobre a matéria para a qual foi convocado, ressalvada a hipótese do valor do § 8º, 
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vedado o pagamento de parcela indenizatória em valor superior ao do subsídio mensal. 
* § 7º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 8º Havendo medidas provisórias em vigor na data de convocação extraordinária 

do Congresso Nacional, serão elas automaticamente incluídas na pauta da convocação. 
* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

  

Seção VII  
 Das Comissões  

 

Art. 58. O Congresso Nacional e suas Casas terão comissões permanentes e 

temporárias, constituídas na forma e com as atribuições previstas no respectivo regimento ou 

no ato de que resultar sua criação. 

§ 1º Na constituição das Mesas e de cada Comissão, é assegurada, tanto quanto 

possível, a representação proporcional dos partidos ou dos blocos parlamentares que 

participam da respectiva Casa. 

§ 2º Às comissões, em razão da matéria de sua competência, cabe: 

I - discutir e votar projeto de lei que dispensar, na forma do regimento, a 

competência do Plenário, salvo se houver recurso de um décimo dos membros da Casa; 

II - realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil; 

III - convocar Ministros de Estado para prestar informações sobre assuntos 

inerentes a suas atribuições; 

IV - receber petições, reclamações, representações ou queixas de qualquer pessoa 

contra atos ou omissões das autoridades ou entidades públicas; 

V - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão; 

VI - apreciar programas de obras, planos nacionais, regionais e setoriais de 

desenvolvimento e sobre eles emitir parecer. 

§ 3º As comissões parlamentares de inquérito, que terão poderes de investigação 

próprios das autoridades judiciais, além de outros previstos nos regimentos das respectivas 

Casas, serão criadas pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal, em conjunto ou 

separadamente, mediante requerimento de um terço de seus membros, para a apuração de 

fato determinado e por prazo certo, sendo suas conclusões, se for o caso, encaminhadas ao 

Ministério Público, para que promova a responsabilidade civil ou criminal dos infratores. 

§ 4º Durante o recesso, haverá uma Comissão representativa do Congresso 

Nacional, eleita por suas Casas na última sessão ordinária do período legislativo, com 

atribuições definidas no regimento comum, cuja composição reproduzirá, quanto possível, a 

proporcionalidade da representação partidária. 

 ................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 

 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DAS SESSÕES PREPARATÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 
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Seção II 

Da Eleição da Mesa 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º. Na segunda sessão preparatória da primeira sessão legislativa de cada 

legislatura, às quinze horas do dia 2 de fevereiro, sempre que possível sob a direção da Mesa 

da sessão anterior, realizar-se-á a eleição do Presidente, dos demais membros da Mesa e dos 

Suplentes dos Secretários, para mandato de dois anos, vedada a recondução para o mesmo 

cargo na eleição imediatamente subseqüente.  

§ 1º Não se considera recondução a eleição para o mesmo cargo em legislaturas 

diferentes, ainda que sucessivas.  

§ 2º Enquanto não for escolhido o Presidente, não se procederá à apuração para os 

demais cargos.  

 

 Art. 6º. No terceiro ano de cada legislatura, a primeira sessão preparatória para a 

verificação do quorum necessário à eleição da Mesa será realizada durante a primeira 

quinzena do mês de fevereiro.  

§ 1º A convocação para a sessão preparatória a que se refere este artigo far-se-á 

antes de encerrada a segunda sessão legislativa ordinária.  

§ 2º Havendo quorum , realizar-se-á a eleição do Presidente, dos demais membros 

da Mesa e dos Suplentes de Secretário.  

§ 3º Enquanto não for eleito o novo Presidente, dirigirá os trabalhos da Câmara 

dos Deputados a Mesa da sessão legislativa anterior.  

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE RESOLUÇÃO  
(CD) N.º 266, DE 2005 

(Do Sr. Mauro Passos) 
 

Acrescenta parágrafo único ao art. 7º do Regimento Interno. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PRC-30/1995. 
 

 
 A Câmara dos Deputados resolve: 
 
 Art. 1º – O Art. 7º do Regimento Interno da Câmara dos Deputados 
 passa a vigorar com a adoção de um Parágrafo Único com a seguinte 
 redação: 
 
 Art. 7º -  ............................................................................... 
 .............................................................................................. 
 Parágrafo Único – O registro individual à Mesa , de candidaturas ao cargo de 
Presidente da Câmara, só poderá ser feito mediante requerimento com assinaturas 
de apoio de no mínimo 10% dos  membros da Câmara. 
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JUSTIFICIAÇÃO 
 A eleição do Presidente da Câmara para suceder o deputado Severino 
Cavalcanti registrou um elevado número de candidaturas avulsas. Alguns 
parlamentares candidatos não se manifestaram na tribuna como candidatos a tão 
importante posto da República. Ficou evidente que queriam apenas aproveitar o 
momento de exposição na mídia, principalmente quando ocuparam a tribuna, para 
se dirigirem a seu pretenso eleitorado. Este procedimento não condiz com o 
momento da Casa, que procura corrigir as distorções políticas e o aperfeiçoamento 
do processo democrático. 
 Portanto, o estabelecimento de um limite mínimo para o registro das 
candidaturas avulsas visa inibir práticas prejudiciais à imagem da Câmara dos 
Deputados e contribuir com o processo eleitoral interno. 

 
Sala das Sessões, 05 de outubro de 2005 

 
 

Deputado Mauro Passos, PT/SC 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

  

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 

 
Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DAS SESSÕES PREPARATÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Eleição da Mesa 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 7o  A eleição dos membros da Mesa far-se-á por escrutínio secreto, exigida 

maioria absoluta de votos, em primeiro escrutínio, e maioria simples, em segundo escrutínio, 

presente a maioria absoluta dos Deputados, observadas as seguintes exigências e 

formalidades: 

I - registro, junto à Mesa, individualmente ou por chapa, de candidatos 

previamente escolhidos pelas bancadas dos Partidos ou Blocos Parlamentares aos cargos que, 

de acordo com o princípio da representação proporcional, tenham sido distribuídos a esses 

Partidos ou Blocos Parlamentares; 

II - chamada dos Deputados para a votação; 

III - cédulas impressas ou datilografadas, contendo cada uma somente o nome do 

votado e o cargo a que concorre, embora seja um só o ato de votação para todos os cargos, ou 

chapa completa desde que decorrente de acordo partidário; 

IV - colocação, em cabina indevassável, das cédulas em sobrecartas que 

resguardem o sigilo do voto; 

V - colocação das sobrecartas em quatro urnas, à vista do Plenário, duas 

destinadas à eleição do Presidente e as outras duas à eleição dos demais membros da Mesa; 
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VI - acompanhamento dos trabalhos de apuração, junto à Mesa, por dois ou mais 

Deputados indicados à Presidência por Partidos ou Blocos Parlamentares diferentes e por 

candidatos avulsos; 

VII - o Secretário designado pelo Presidente retirará as sobrecartas das urnas, em 

primeiro lugar as destinadas à eleição do Presidente; contá-las-á e, verificada a coincidência 

do seu número com o dos votantes, do que será cientificado o Plenário, abri-las-á e separará 

as cédulas pelos cargos a preencher; 

VIII - leitura, pelo Presidente, dos nomes dos votados; 

IX - proclamação dos votos, em voz alta, por um Secretário e sua anotação por 

dois outros, à medida que apurados; 

X - invalidação da cédula que não atenda ao disposto no inciso III; 

XI - redação, pelo Secretário, e leitura, pelo Presidente, do resultado de cada 

eleição, na ordem decrescente dos votados; 

XII - realização de segundo escrutínio, com os dois mais votados para cada cargo, 

quando, no primeiro, não se alcançar maioria absoluta; 

XIII - eleição do candidato mais idoso, dentre os de maior número de legislaturas, 

em caso de empate; 

XIV - proclamação, pelo Presidente, do resultado final e posse imediata dos 

eleitos. 

Art. 8o  Na composição da Mesa será assegurada, tanto quanto possível, a 

representação proporcional dos Partidos ou Blocos Parlamentares que participem da Câmara, 

os quais escolherão os respectivos candidatos aos cargos que, de acordo com o mesmo 

princípio, lhes caiba prover, sem prejuízo de candidaturas avulsas oriundas das mesmas 

bancadas, observadas as seguintes regras: 

I - a escolha será feita na forma prevista no estatuto de cada Partido, ou conforme 

o estabelecer a própria bancada e, ainda, segundo dispuser o ato de criação do Bloco 

Parlamentar; 

II - em caso de omissão, ou se a representação não fizer a indicação, caberá ao 

respectivo Líder fazê-la; 

III - o resultado da eleição ou a escolha constará de ata ou documento hábil, a ser 

enviado de imediato ao Presidente da Câmara, para publicação; 

IV - independentemente do disposto nos incisos anteriores, qualquer Deputado 

poderá concorrer aos cargos da Mesa que couberem à sua representação, mediante 

comunicação por escrito ao Presidente da Câmara, sendo-lhe assegurado o tratamento 

conferido aos demais candidatos.  

§ 1o  Salvo composição diversa resultante de acordo entre as bancadas, a 

distribuição dos cargos da Mesa far-se-á por escolha das Lideranças, da maior para a de 

menor representação, conforme o número de cargos que corresponda a cada uma delas. 

§ 2o  Se até 30 de novembro do segundo ano de mandato verificar-se qualquer 

vaga na Mesa, será ela preenchida mediante eleição, dentro de cinco sessões, observadas as 

disposições do artigo precedente. Ocorrida a vacância depois dessa data, a Mesa designará um 

dos membros titulares para responder pelo cargo. 

§ 3o  É assegurada a participação de um membro da Minoria, ainda que pela 

proporcionalidade não lhe caiba lugar. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 
 



32 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PRC 30/1995 

PROJETO DE RESOLUÇÃO (CD) N.º 37, DE 
2007 

(Do Sr. Nazareno Fonteles) 
 

Altera o caput do art. 5º, suprime o seu § 1º, transformando o § 2º em 
parágrafo único, o § 1º do art. 21, o art. 21-B, o caput do art. 39, todos 
do Regimento Interno, Resolução nº 17, de 1989, bem como altera o art. 
7º do Código de Ética e Decoro Parlamentar, aprovado pela Resolução 
nº 25, de 2001.  
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PRC-30/1995.  
 

 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. 1o O art. 5º do Regimento Interno, Resolução nº 17, de 

1989, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 5º Na segunda sessão preparatória da 

primeira sessão legislativa de cada legislatura, sempre que possível 

sob a direção da Mesa da sessão anterior, realizar-se-á a eleição do 

Presidente, dos demais membros da Mesa e dos Suplentes dos 

Secretários, para mandato de dois anos, vedada a recondução para 

qualquer um dos cargos na eleição imediatamente subseqüente, 

inclusive quando se tratar de uma nova legislatura. 

Parágrafo único. Enquanto não for escolhido o 

Presidente, não se procederá à apuração para os demais cargos.” (NR) 

 

Art. 2º O § 1º do art. 21 do Regimento Interno, Resolução nº 

17, de 1989, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 21.................................................... 

§ 1º. A Procuradoria Parlamentar será constituída 

por onze membros designados pelo Presidente da Câmara, a cada 

ano, no início da sessão legislativa, com observância, tanto quanto 

possível, do princípio da proporcionalidade partidária, vedada a 
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recondução no período subseqüente, mesmo entre legislaturas 

diferentes. 

...........................................................” (NR) 

Art. 3º O art. 21-B do Regimento Interno, Resolução nº 17, de 

1989, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 21-B. A Ouvidoria Parlamentar é composta 

de um Ouvidor-Geral e dois Ouvidores Substitutos designados dentre 

os membros da Casa pelo Presidente da Câmara, a cada ano, no início 

da sessão legislativa, vedada a recondução no período subseqüente, 

mesmo entre legislaturas diferentes.”(NR) 

Art. 4º O caput do art. 39 do Regimento Interno, Resolução nº 

17, de 1989, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 39. As Comissões terão um Presidente e três 

Vice-Presidentes, eleitos por seus pares, com mandato até a posse dos 

novos componentes eleitos no ano subseqüente, vedada a reeleição, 

mesmo entre legislaturas diferentes. 

........................................................” (NR) 

Art. 5º O caput do art. 7º do Código de Ética e Decoro 

Parlamentar da Câmara dos Deputados, instituído pela Resolução nº 25, de 2001, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 7º O Conselho de Ética e Decoro 

Parlamentar compõe-se de quinze membros titulares e igual número de 

suplentes com mandato de um ano, vedada a reeleição, mesmo entre 

legislaturas diferentes. 

....................................................” (NR) 

Art. 6º Esta resolução entra em vigor na data de sua 

publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 
 

Com a proposta que levamos à consideração dos demais 

parlamentares, intentamos tornar mais explícito o exercício democrático dentro da 

Casa, dando oportunidade a um revezamento nos cargos da Mesa, bem como na 

Procuradoria, na Ouvidoria e no Conselho de Ética. Para tanto, tomamos como 
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referência a sistemática já adotada nas Comissões Permanentes da Casa, bem 

como na composição da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 

Fiscalização (CMO), conforme a Resolução nº 01, de 2006, do Congresso Nacional. 

Nesse mesmo sentido, pretendemos pôr fim à possibilidade de 

reeleição dentro da Casa. Partimos do pressuposto de que todos os parlamentares 

são iguais no exercício do mandato. Para que tal não se transforme em uma 

afirmação vazia, e na frustração da maioria dos Deputados que vêem o mandato 

passar como coadjuvantes dispensáveis do funcionamento do Poder Legislativo, 

nada melhor do que o estabelecimento da redução dos mandatos e a proibição da 

reeleição para os mesmos. 

Sala das Sessões, em 26 de MARÇO de 2007. 

Deputado NAZARENO FONTELES  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 REGIMENTO INTERNO 

DA  

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

RESOLUÇÃO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Nº 17, DE 1989 
 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. 

 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

CAPÍTULO I 

DA SEDE 

 

Art. 1º A Câmara dos Deputados, com sede na Capital Federal, funciona no 

Palácio do Congresso Nacional.  

Parágrafo único. Havendo motivo relevante, ou de força maior, a Câmara poderá, 

por deliberação da Mesa, ad referendum da maioria absoluta dos Deputados, reunir-se em 

outro edifício ou em ponto diverso no território nacional.  

 

CAPÍTULO II 

DAS SESSÕES LEGISLATIVAS 
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Art. 2º A Câmara dos Deputados reunir-se-á durante as sessões legislativas:  

I - ordinárias, de 15 de fevereiro a 30 de junho e de 1º de agosto a 15 de 

dezembro;  
*Vide Emenda Constitucional nº 50, de 2006. 

II - extraordinárias, quando, com este caráter, for convocado o Congresso 

Nacional.  

§ 1º As reuniões marcadas para as datas a que se refere o inciso I serão 

transferidas para o primeiro dia útil subseqüente quando recaírem em sábados, domingos ou 

feriados.  

§ 2º A primeira e a terceira sessões legislativas ordinárias de cada legislatura serão 

precedidas de sessões preparatórias.  

§ 3º A sessão legislativa ordinária não será interrompida em 30 de junho enquanto 

não for aprovada a lei de diretrizes orçamentárias pelo Congresso Nacional.  

§ 4º Quando convocado extraordinariamente o Congresso Nacional, a Câmara dos 

Deputados somente deliberará sobre a matéria objeto da convocação.  

 

CAPÍTULO III 

DAS SESSÕES PREPARATÓRIAS 

 

Seção I 

Da Posse dos Deputados 

 

Art. 3º O candidato diplomado Deputado Federal deverá apresentar à Mesa, 

pessoalmente ou por intermédio do seu Partido, até o dia 31 de janeiro do ano de instalação de 

cada legislatura, o diploma expedido pela Justiça Eleitoral, juntamente com a comunicação de 

seu nome parlamentar, legenda partidária e unidade da Federação de que proceda a 

representação.  

§ 1º O nome parlamentar compor-se-á, salvo quando, a juízo do Presidente, 

devam ser evitadas confusões, apenas de dois elementos: um prenome e o nome; dois nomes; 

ou dois prenomes.  

§ 2º Caberá à Secretaria-Geral da Mesa organizar a relação dos Deputados 

diplomados, que deverá estar concluída antes da instalação da sessão de posse.  

§ 3º A relação será feita por Estado, Distrito Federal e Territórios, de norte a sul, 

na ordem geográfica das capitais e, em cada unidade federativa, na sucessão alfabética dos 

nomes parlamentares, com as respectivas legendas partidárias.  

 

Art. 4º Às quinze horas do dia 1º de fevereiro do primeiro ano de cada legislatura, 

os candidatos diplomados Deputados Federais reunir-se-ão em sessão preparatória, na sede da 

Câmara.  

§ 1º Assumirá a direção dos trabalhos o último Presidente, se reeleito Deputado, e, 

na sua falta, o Deputado mais idoso, dentre os de maior número de legislaturas.  

§ 2º Aberta a sessão, o Presidente convidará quatro Deputados, de preferência de 

Partidos diferentes, para servirem de Secretários e proclamará os nomes dos Deputados 

diplomados, constantes da relação a que se refere o artigo anterior.  

§ 3º Examinadas e decididas pelo Presidente as reclamações atinentes à relação 

nominal dos Deputados, será tomado o compromisso solene dos empossados. De pé todos os 

presentes, o Presidente proferirá a seguinte declaração: "Prometo manter, defender e cumprir 

a Constituição, observar as leis, promover o bem geral do povo brasileiro e sustentar a união, 

a integridade e a independência do Brasil". Ato contínuo, feita a chamada, cada Deputado, de 

pé, a ratificará dizendo: "Assim o prometo", permanecendo os demais Deputados sentados e 
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em silêncio.  

§ 4º O conteúdo do compromisso e o ritual de sua prestação não poderão ser 

modificados; o compromissando não poderá apresentar, no ato, declaração oral ou escrita nem 

ser empossado através de procurador.  

§ 5º O Deputado empossado posteriormente prestará o compromisso em sessão e 

junto à Mesa, exceto durante período de recesso do Congresso Nacional, quando o fará 

perante o Presidente.  

§ 6º Salvo motivo de força maior ou enfermidade devidamente comprovados, a 

posse dar-se-á no prazo de trinta dias, prorrogável por igual período a requerimento do 

interessado, contado:  

I - da primeira sessão preparatória para instalação da primeira sessão legislativa da 

legislatura;  

II - da diplomação, se eleito Deputado durante a legislatura;  

III - da ocorrência do fato que a ensejar, por convocação do Presidente.  

§ 7º Tendo prestado o compromisso uma vez, fica o Suplente de Deputado 

dispensado de fazê-lo em convocações subseqüentes, bem como o Deputado ao reassumir o 

lugar, sendo a sua volta ao exercício do mandato comunicada à Casa pelo Presidente.  

§ 8º Não se considera investido no mandato de Deputado Federal quem deixar de 

prestar o compromisso nos estritos termos regimentais.  

§ 9º O Presidente fará publicar, no Diário da Câmara dos Deputados  do dia 

seguinte, a relação dos Deputados investidos no mandato, organizada de acordo com os 

critérios fixados no § 3º do art. 3º, a qual, com as modificações posteriores, servirá para o 

registro do comparecimento e verificação do quorum necessário à abertura da sessão, bem 

como para as votações nominais e por escrutínio secreto.  
*Denominação alterada para adequação ao Ato dos Presidentes das Mesas das duas Casas do 

Congresso Nacional, de 2 de outubro de 1995. 

 

Seção II 

Da Eleição da Mesa 

 

Art. 5º Na segunda sessão preparatória da primeira sessão legislativa de cada 

legislatura, às quinze horas do dia 2 de fevereiro, sempre que possível sob a direção da Mesa 

da sessão anterior, realizar-se-á a eleição do Presidente, dos demais membros da Mesa e dos 

Suplentes dos Secretários, para mandato de dois anos, vedada a recondução para o mesmo 

cargo na eleição imediatamente subseqüente.  

§ 1º Não se considera recondução a eleição para o mesmo cargo em legislaturas 

diferentes, ainda que sucessivas.  

§ 2º Enquanto não for escolhido o Presidente, não se procederá à apuração para os 

demais cargos.  

 

Art. 6º No terceiro ano de cada legislatura, a primeira sessão preparatória para a 

verificação do quorum necessário à eleição da Mesa será realizada durante a primeira 

quinzena do mês de fevereiro.  

§ 1º A convocação para a sessão preparatória a que se refere este artigo far-se-á 

antes de encerrada a segunda sessão legislativa ordinária.  

§ 2º Havendo quorum, realizar-se-á a eleição do Presidente, dos demais membros 

da Mesa e dos Suplentes de Secretário.  

§ 3º Enquanto não for eleito o novo Presidente, dirigirá os trabalhos da Câmara 

dos Deputados a Mesa da sessão legislativa anterior.  

 

Art. 7º A eleição dos membros da Mesa far-se-á em votação por escrutínio secreto 



37 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PRC 30/1995 

e pelo sistema eletrônico, exigido maioria absoluta de votos, em primeiro escrutínio, maioria 

simples, em segundo escrutínio, presente a maioria absoluta dos Deputados, observadas as 

seguintes exigências e formalidades:  

I - registro, perante a Mesa, individualmente ou por chapa, de candidatos 

previamente escolhidos pelas bancadas dos Partidos ou Blocos Parlamentares aos cargos que, 

de acordo com o principio da representação proporcional, tenham sido distribuídos a esses 

Partidos ou Blocos Parlamentares;  

II - chamada dos Deputados para a votação;  

III - realização de segundo escrutínio, com os 2 (dois) mais votados para cada 

cargo, quando, no primeiro, não se alcançar maioria absoluta;  

IV - eleição do candidato mais idoso, dentre os de maior número de legislaturas, 

em caso de empate;  

V - proclamação pelo Presidente do resultado final e posse imediata dos eleitos.  

Parágrafo único. No caso de avaria do sistema eletrônico de votação, far-se-á a 

eleição por cédulas, observados os incisos II a V do caput deste artigo e as seguintes 

exigências:  

I - cédulas impressas ou datilografadas, contendo cada uma somente o nome do 

votado e o cargo a que concorre, embora seja um só o ato de votação para todos os cargos, ou 

chapa completa, desde que decorrente de acordo partidário;  

II - colocação, em cabina indevassável, das cédulas em sobrecartas que 

resguardem o sigilo do voto;  

III - colocação das sobre cartas em 4 (quatro) urnas, à vista do Plenário, 2 (duas) 

destinadas à eleição do Presidente e as outras 2 (duas) à eleição dos demais membros da 

Mesa;  

IV - acompanhamento dos trabalhos de apuração, na Mesa, por 2 (dois) ou mais 

Deputados indicados à Presidência por Partido ou Blocos Parlamentares diferentes e por 

candidatos avulsos;  

V - o Secretário designado pelo Presidente retirará as sobrecartas das urnas, em 

primeiro lugar as destinadas à eleição do Presidente; contá-las-á e, verificada a coincidência 

do seu número com o dos votantes, do que será cientificado o Plenário, abri-las-á e separará 

as cédulas pelos cargos a preencher;  

VI - leitura pelo Presidente dos nomes dos votados;  

VII - proclamação dos votos, em voz alta, por um Secretário e sua anotação por 2 

(dois) outros, à medida que apurados;  

VIII - invalidação da cédula que não atenda ao disposto no inciso I deste 

parágrafo;  

IX - redação pelo Secretário e leitura pelo Presidente do resultado de cada eleição, 

na ordem decrescente dos votados.  
*Artigo com redação dada pela Resolução nº 45, de 2006. 

 

Art. 8º Na composição da Mesa será assegurada, tanto quanto possível, a 

representação proporcional dos Partidos ou Blocos Parlamentares que participem da Câmara, 

os quais escolherão os respectivos candidatos aos cargos que, de acordo com o mesmo 

princípio, lhes caiba prover, sem prejuízo de candidaturas avulsas oriundas das mesmas 

bancadas, observadas as seguintes regras:  

I - a escolha será feita na forma prevista no estatuto de cada Partido, ou conforme 

o estabelecer a própria bancada e, ainda, segundo dispuser o ato de criação do Bloco 

Parlamentar;  

II - em caso de omissão, ou se a representação não fizer a indicação, caberá ao 

respectivo Líder fazê-la;  
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III - o resultado da eleição ou a escolha constará de ata ou documento hábil, a ser 

enviado de imediato ao Presidente da Câmara, para publicação;  

IV - independentemente do disposto nos incisos anteriores, qualquer Deputado 

poderá concorrer aos cargos da Mesa que couberem à sua representação, mediante 

comunicação por escrito ao Presidente da Câmara, sendo-lhe assegurado o tratamento 

conferido aos demais candidatos.  

§ 1º Salvo composição diversa resultante de acordo entre as bancadas, a 

distribuição dos cargos da Mesa far-se-á por escolha das Lideranças, da maior para a de 

menor representação, conforme o número de cargos que corresponda a cada uma delas.  

§ 2º Se até 30 de novembro do segundo ano de mandato verificar-se qualquer 

vaga na Mesa, será ela preenchida mediante eleição, dentro de cinco sessões, observadas as 

disposições do artigo precedente. Ocorrida a vacância depois dessa data, a Mesa designará um 

dos membros titulares para responder pelo cargo.  

§ 3º É assegurada a participação de um membro da Minoria, ainda que pela 

proporcionalidade não lhe caiba lugar.  

§ 4° As vagas de cada Partido ou Bloco Parlamentar na composição da Mesa 

serão definidas com base no número de candidatos eleitos pela respectiva agremiação, na 

conformidade do resultado final das eleições proclamado pela Justiça Eleitoral, 

desconsideradas as mudanças de filiação partidária posteriores a esse ato.  
*Parágrafo acrescido pela Resolução nº 34, de 2005, em vigor a partir de 01/02/2007. 

§ 5° Em caso de mudança de legenda partidária, o membro da Mesa perderá 

automaticamente o cargo que ocupa, aplicando-se para o preenchimento da vaga o disposto no 

§ 2° deste artigo.  
*Parágrafo acrescido pela Resolução nº 34, de 2005, em vigor a partir de 01/02/2007. 

 

CAPÍTULO IV 

DOS LÍDERES 

 

Art. 9º Os Deputados são agrupados por representações partidárias ou de Blocos 

Parlamentares, cabendo-lhes escolher o Líder quando a representação for igual ou superior a 

um centésimo da composição da Câmara.  

§ 1º Cada Líder poderá indicar Vice-Líderes, na proporção de um por quatro 

Deputados, ou fração, que constituam sua representação, facultada a designação de um como 

Primeiro Vice-Líder.  
*Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 78, de 1995. 

§ 2º A escolha do Líder será comunicada à Mesa, no início de cada legislatura, ou 

após a criação de Bloco Parlamentar, em documento subscrito pela maioria absoluta dos 

integrantes da representação.  

§ 3º Os Líderes permanecerão no exercício de suas funções até que nova 

indicação venha a ser feita pela respectiva representação.  

§ 4º O Partido com bancada inferior a um centésimo dos membros da Casa não 

terá Liderança, mas poderá indicar um de seus integrantes para expressar a posição do Partido 

quando da votação de proposições, ou para fazer uso da palavra, uma vez por semana, por 

cinco minutos, durante o período destinado às Comunicações de Lideranças.  

§ 5º Os Líderes e Vice-Líderes não poderão integrar a Mesa.  

 

Art. 10. O Líder, além de outras atribuições regimentais, tem as seguintes 

prerrogativas:  

I - fazer uso da palavra, nos termos do art. 66, §§ 1º e 3º, combinado com o art. 

89; (Inciso adaptado aos termos da Resolução n° 3, de 1991) 

II - inscrever membros da bancada para o horário destinado às Comunicações 
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Parlamentares;  

III - participar, pessoalmente ou por intermédio dos seus Vice-Líderes, dos 

trabalhos de qualquer Comissão de que não seja membro, sem direito a voto, mas podendo 

encaminhar a votação ou requerer verificação desta;  

IV - encaminhar a votação de qualquer proposição sujeita à deliberação do 

Plenário, para orientar sua bancada, por tempo não superior a um minuto;  

V - registrar os candidatos do Partido ou Bloco Parlamentar para concorrer aos 

cargos da Mesa, e atender ao que dispõe o inciso III do art. 8º;  

VI - indicar à Mesa os membros da bancada para compor as Comissões, e, a 

qualquer tempo, substituí-los.  

 

Art. 11. O Presidente da República poderá indicar Deputados para exercerem  a 

Liderança  do Governo, composta  de Líder e cinco Vice-Líderes, com as prerrogativas 

constantes dos incisos I, III e IV do art. 10.  
*Artigo com redação dada pela Resolução nº 38, de 1993. 

 

CAPÍTULO V 

DOS BLOCOS PARLAMENTARES, DA MAIORIA E DA MINORIA 

 

Art. 12. As representações de dois ou mais Partidos, por deliberação das 

respectivas bancadas, poderão constituir Bloco Parlamentar, sob Liderança comum.  

§ 1º O Bloco Parlamentar terá, no que couber, o tratamento dispensado por este 

Regimento às organizações partidárias com representação na Casa.  

§ 2º As Lideranças dos Partidos que se coligarem em Bloco Parlamentar perdem 

suas atribuições e prerrogativas regimentais.  

§ 3º Não será admitida a formação de Bloco Parlamentar composto de menos de 

três centésimos dos membros da Câmara.  

§ 4º Se o desligamento de uma bancada implicar a perda do quorum fixado no 

parágrafo anterior, extingue-se o Bloco Parlamentar.  

§ 5º O Bloco Parlamentar tem existência circunscrita à legislatura, devendo o ato 

de sua criação e as alterações posteriores ser apresentados à Mesa para registro e publicação. 

§ 6º (Revogado pela Resolução nº 34, de 2005,  a partir de 01/02/2007). 

§ 7º (Revogado em decorrência da aprovação da Resolução nº 34, de 2005) 

§ 8º A agremiação que integrava Bloco Parlamentar dissolvido, ou a que dele se 

desvincular, não poderá constituir ou integrar outro na mesma sessão legislativa.  

§ 9º A agremiação integrante de Bloco Parlamentar não poderá fazer parte de 

outro concomitantemente.  

§ 10. Para efeito do que dispõe o § 4° do art. 8° e o art. 26 deste Regimento, a 

formação do Bloco Parlamentar deverá ser comunicada à Mesa até o dia 1° de fevereiro do 1° 

(primeiro) ano da legislatura, com relação às Comissões e ao 1° (primeiro) biênio de mandato 

da Mesa, e até o dia 1° de fevereiro do 3° (terceiro) ano da legislatura, com relação ao 2° 

(segundo) biênio de mandato da Mesa.  
*Parágrafo acrescido pela Resolução nº 34, de 2005, em vigor a partir de 01/02/2007. 

 

Art. 13. Constitui a Maioria o Partido ou Bloco Parlamentar integrado pela 

maioria absoluta dos membros da Casa, considerando-se Minoria a representação 

imediatamente inferior que, em relação ao Governo, expresse posição diversa da Maioria.  

Parágrafo único. Se nenhuma representação atingir a maioria absoluta, assume as 

funções regimentais e constitucionais da Maioria o Partido ou Bloco Parlamentar que tiver o 

maior número de representantes.  
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TÍTULO II 

DOS ÓRGÃOS DA CÂMARA 

 

 

CAPÍTULO I 

DA MESA 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 14. À Mesa, na qualidade de Comissão Diretora, incumbe a direção dos 

trabalhos legislativos e dos serviços administrativos da Câmara.  

§ 1º A Mesa compõe-se de Presidência e de Secretaria, constituindo-se, a 

primeira, do Presidente e de dois Vice-Presidentes e, a segunda, de quatro Secretários.  

§ 2º A Mesa contará, ainda, com quatro Suplentes de Secretário para o efeito do 

§1º do art. 19.  

§ 3º A Mesa reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por quinzena, em dia e hora 

prefixados, e, extraordinariamente, sempre que convocada pelo Presidente ou por quatro de 

seus membros efetivos.  

§ 4º Perderá o lugar o membro da Mesa que deixar de comparecer a cinco 

reuniões ordinárias consecutivas, sem causa justificada.  

§ 5º Os membros efetivos da Mesa não poderão fazer parte de Liderança nem de 

Comissão Permanente, Especial ou de Inquérito.  

§ 6º A Mesa, em ato que deverá ser publicado dentro de trinta sessões após a sua 

constituição, fixará a competência de cada um dos seus membros, prevalecendo a da sessão 

legislativa anterior enquanto não modificada.  

 

Art. 15. À Mesa compete, dentre outras atribuições estabelecidas em lei, neste 

Regimento ou por resolução da Câmara, ou delas implicitamente resultantes:  

I - dirigir todos os serviços da Casa durante as sessões legislativas e nos seus 

interregnos e tomar as providências necessárias à regularidade dos trabalhos legislativos, 

ressalvada a competência da Comissão Representativa do Congresso Nacional;  

II - constituir, excluído o seu Presidente, alternadamente com a Mesa do Senado, a 

Mesa do Congresso Nacional, nos termos do § 5º do art. 57 da Constituição Federal;  

III - promulgar, juntamente com a Mesa do Senado Federal, emendas à 

Constituição;  

IV - propor ação de inconstitucionalidade, por iniciativa própria ou a 

requerimento de Deputado ou Comissão;  

V - dar parecer sobre a elaboração do Regimento Interno da Câmara e suas 

modificações;  

VI - conferir aos seus membros atribuições ou encargos referentes aos serviços 

legislativos e administrativos da Casa;  

VII - fixar diretrizes para a divulgação das atividades da Câmara;  

VIII - adotar medidas adequadas para promover e valorizar o Poder Legislativo e 

resguardar o seu conceito perante a Nação;  

IX - adotar as providências cabíveis, por solicitação do interessado, para a defesa 

judicial e extrajudicial de Deputado contra a ameaça ou a prática de ato atentatório do livre 

exercício e das prerrogativas constitucionais do mandato parlamentar;  

X - fixar, no inicio da primeira e da terceira sessões legislativas da legislatura, 

ouvido o Colégio de Líderes, o número de Deputados por Partido ou Bloco Parlamentar em 
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cada Comissão Permanente;  

XI - elaborar, ouvido o Colégio de Líderes e os Presidentes de Comissões 

Permanentes, projeto de Regulamento Interno das Comissões, que, aprovado pelo Plenário, 

será parte integrante deste Regimento;  

XII - promover ou adotar, em virtude de decisão judicial, as providências 

necessárias, de sua alçada ou que se insiram na competência legislativa da Câmara dos 

Deputados, relativas aos arts. 102, I, q, e 103, § 2º, da Constituição Federal;  

XIII - apreciar e encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de 

Estado, nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal;  

XIV - declarar a perda do mandato de Deputado, nos casos previstos nos incisos 

III, IV e V do art. 55 da Constituição Federal, observado o disposto no § 3º do mesmo artigo;  

XV - aplicar a penalidade de censura escrita a Deputado;  
*Inciso com redação adaptada aos termos da Resolução nº 25, de 2001, que instituiu o Código de 

Ética e Decoro Parlamentar da Câmara dos Deputados. 

XVI - decidir conclusivamente, em grau de recurso, as matérias referentes ao 

ordenamento jurídico de pessoal e aos serviços administrativos da Câmara;  

XVII - propor, privativamente, à Câmara projeto de resolução dispondo sobre sua 

organização, funcionamento, polícia, regime jurídico do pessoal, criação, transformação ou 

extinção de cargos, empregos e funções e fixação da respectiva remuneração, observados os 

parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias;  

XVIII - prover os cargos, empregos e funções dos serviços administrativos da 

Câmara, bem como conceder licença, aposentadoria e vantagens devidas aos servidores, ou 

colocá-los em disponibilidade;  

XIX - requisitar servidores da administração pública direta, indireta ou 

fundacional para quaisquer de seus serviços;  

XX - aprovar a proposta orçamentária da Câmara e encaminhá-la ao Poder 

Executivo;  

XXI - encaminhar ao Poder Executivo as solicitações de créditos adicionais 

necessários ao funcionamento da Câmara e dos seus serviços;  

XXII - estabelecer os limites de competência para as autorizações de despesa;  

XXIII - autorizar a assinatura de convênios e de contratos de prestação de 

serviços;  

XXIV - aprovar o orçamento analítico da Câmara;  

XXV - autorizar licitações, homologar seus resultados e aprovar o calendário de 

compras;  

XXVI - exercer fiscalização financeira sobre as entidades subvencionadas, total 

ou parcialmente, pela Câmara, nos limites das verbas que lhes forem destinadas;  

XXVII - encaminhar ao Tribunal de Contas da União a prestação de contas da 

Câmara em cada exercício financeiro;  

XXVIII - requisitar reforço policial, nos termos do parágrafo único do art. 270; 

XXIX - apresentar à Câmara, na sessão de encerramento do ano legislativo, 

resenha dos trabalhos realizados, precedida de sucinto relatório sobre o seu desempenho.  

Parágrafo único. Em caso de matéria inadiável, poderá o Presidente, ou quem o 

estiver substituindo, decidir, ad referendum da Mesa, sobre assunto de competência desta.  

 

Seção II 

Da Presidência 

 

Art. 16. O Presidente é o representante da Câmara quando ela se pronuncia 

coletivamente e o supervisor dos seus trabalhos e da sua ordem, nos termos deste Regimento. 

Parágrafo único. O cargo de Presidente é privativo de brasileiro nato.  
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Art. 17. São atribuições do Presidente, além das que estão expressas neste 

Regimento, ou decorram da natureza de suas funções e prerrogativas:  

I - quanto às sessões da Câmara:  

a) presidi-las;  

b) manter a ordem;  

c) conceder a palavra aos Deputados;  

d) advertir o orador ou o aparteante quanto ao tempo de que dispõe, não 

permitindo que ultrapasse o tempo regimental;  

e) convidar o orador a declarar, quando for o caso, se irá falar a favor da 

proposição ou contra ela;  

f) interromper o orador que se desviar da questão ou falar do vencido, advertindo-

o, e, em caso de insistência, retirar-lhe a palavra;  
*Alínea com redação adaptada aos termos da Resolução nº 25, de 2001. 

g) autorizar o Deputado a falar da bancada;  

h) determinar o não-apanhamento de discurso, ou aparte, pela taquigrafia;  

i) convidar o Deputado a retirar-se do recinto do Plenário, quando perturbar a 

ordem;  

j) suspender ou levantar a sessão quando necessário;  

l) autorizar a publicação de informações ou documentos em inteiro teor, em 

resumo ou apenas mediante referência na ata;  

m) nomear Comissão Especial, ouvido o Colégio de Líderes;  

n) decidir as questões de ordem e as reclamações;  

o) anunciar a Ordem do Dia e o número de Deputados presentes em Plenário;  

p) anunciar o projeto de lei apreciado conclusivamente pelas Comissões e a 

fluência do prazo para interposição do recurso a que se refere o inciso I do § 2º do art. 58 da 

Constituição Federal;  

q) submeter a discussão e votação a matéria a isso destinada, bem como 

estabelecer o ponto da questão que será objeto da votação;  

r) anunciar o resultado da votação e declarar a prejudicialidade;  

s) organizar, ouvido o Colégio de Líderes, a agenda com a previsão das 

proposições a serem apreciadas no mês subseqüente, para distribuição aos Deputados;  

t) designar a Ordem do Dia das sessões, na conformidade da agenda mensal, 

ressalvadas as alterações permitidas por este Regimento;  

u) convocar as sessões da Câmara;  

v) desempatar as votações, quando ostensivas, e votar em escrutínio secreto, 

contando-se a sua presença, em qualquer caso, para efeito de quorum;  

x) aplicar censura verbal a Deputado;  

II - quanto às proposições:  

a) proceder à distribuição de matéria às Comissões Permanentes ou Especiais;  

b) deferir a retirada de proposição da Ordem do Dia;  

c) despachar requerimentos;  

d) determinar o seu arquivamento ou desarquivamento, nos termos regimentais;  

e) devolver ao Autor a proposição que incorra no disposto no § 1º do art. 137;  

III - quanto às Comissões:  

a) designar seus membros titulares e suplentes mediante comunicação dos 

Líderes, ou independentemente desta, se expirado o prazo fixado, consoante o art. 28, caput e 

§ 1º;  

b) declarar a perda de lugar, por motivo de falta;  

c) assegurar os meios e condições necessários ao seu pleno funcionamento;  

d) convidar o Relator, ou outro membro da Comissão, para esclarecimento de 
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parecer;  

e) convocar as Comissões Permanentes para a eleição dos respectivos Presidentes 

e Vice-Presidentes, nos termos do art. 39 e seus parágrafos;  

f) julgar recurso contra decisão de Presidente de Comissão em questão de ordem;  

IV - quanto à Mesa:  

a) presidir suas reuniões;  

b) tomar parte nas discussões e deliberações, com direito a voto;  

c) distribuir a matéria que dependa de parecer;  

d) executar as suas decisões, quando tal incumbência não seja atribuída a outro 

membro;  

V - quanto às publicações e à divulgação:  

a) determinar a publicação, no Diário da Câmara dos Deputados, de matéria 

referente à Câmara;  

b) não permitir a publicação de pronunciamento ou expressões atentatórias do 

decoro parlamentar;  

c) tomar conhecimento das matérias pertinentes à Câmara a serem divulgadas 

pelo programa Voz do Brasil;  

d) divulgar as decisões do Plenário, das reuniões da Mesa, do Colégio de Líderes, 

das Comissões e dos Presidentes das Comissões, encaminhando cópia ao órgão de informação 

da Câmara;  

VI - quanto à sua competência geral. dentre outras:  

a) substituir, nos termos do art. 80 da Constituição Federal, o Presidente da 

República;  

b) integrar o Conselho da República e o Conselho de Defesa Nacional;  

c) decidir, juntamente com o Presidente do Senado Federal, sobre a convocação 

extraordinária do Congresso Nacional, em caso de urgência ou interesse público relevante;  

d) dar posse aos Deputados, na conformidade do art. 4º;  

e) conceder licença a Deputado, exceto na hipótese do inciso I do art. 235;  

f) declarar a vacância do mandato nos casos de falecimento ou renúncia de 

Deputado;  

g) zelar pelo prestígio e decoro da Câmara, bem como pela dignidade e respeito às 

prerrogativas constitucionais de seus membros, em todo o território nacional;  

h) dirigir, com suprema autoridade, a polícia da Câmara;  

i) convocar e reunir, periodicamente, sob sua presidência, os Líderes e os 

Presidentes das Comissões Permanentes para avaliação dos trabalhos da Casa, exame das 

matérias em trâmite e adoção das providências julgadas necessárias ao bom andamento das 

atividades legislativas e administrativas;  

j) encaminhar aos órgãos ou entidades referidos no art. 37 as conclusões de 

Comissão Parlamentar de Inquérito;  

l) autorizar, por si ou mediante delegação, a realização de conferências, 

exposições, palestras ou seminários no edifício da Câmara, e fixar-lhes data, local e horário, 

ressalvada a competência das Comissões;  

m) promulgar as resoluções da Câmara e assinar os atos da Mesa;  

n) assinar a correspondência destinada ao Presidente da República; ao Vice-

Presidente da República; ao Presidente do Senado Federal; ao Presidente do Supremo 

Tribunal Federal; aos Presidentes dos Tribunais Superiores, entre estes incluído o Tribunal de 

Contas da União; ao Procurador-Geral da República; aos Governadores dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Territórios; aos Chefes de Governo estrangeiros e seus representantes 

no Brasil; às Assembléias estrangeiras; às autoridades judiciárias, neste caso em resposta a 

pedidos de informação sobre assuntos pertinentes à Câmara, no curso de feitos judiciais;  
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o) deliberar, ad referendum da Mesa, nos termos do parágrafo único do art. 15;  

p) cumprir e fazer cumprir o Regimento.  

§ 1º O Presidente não poderá, senão na qualidade de membro da Mesa, oferecer 

proposição, nem votar, em Plenário, exceto no caso de escrutínio secreto ou para desempatar 

o resultado de votação ostensiva.  

§ 2º Para tomar parte em qualquer discussão, o Presidente transmitirá a 

presidência ao seu substituto, e não a reassumirá enquanto se debater a matéria que se propôs 

discutir.  

§ 3º O Presidente poderá, em qualquer momento, da sua cadeira, fazer ao Plenário 

comunicação de interesse da Câmara ou do País.  

§ 4º O Presidente poderá delegar aos Vice-Presidentes competência que lhe seja 

própria.  

 

Art. 18. Aos Vice-Presidentes, segundo sua numeração ordinal, incumbe substituir 

o Presidente em suas ausências ou impedimentos.  

§ 1º Sempre que tiver de se ausentar da Capital Federal por mais de quarenta e 

oito horas, o Presidente passará o exercício da presidência ao Primeiro-Vice-Presidente ou, na 

ausência deste, ao Segundo-Vice-Presidente.  

§ 2º À hora do início dos trabalhos da sessão, não se achando o Presidente no 

recinto, será ele substituído, sucessivamente e na série ordinal, pelos Vice-Presidentes, 

Secretários e Suplentes, ou, finalmente, pelo Deputado mais idoso, dentre os de maior número 

de legislaturas, procedendo-se da mesma forma quando tiver necessidade de deixar a sua 

cadeira.  

 

Seção III 

Da Secretaria 

 

Art. 19. Os Secretários terão as designações de Primeiro, Segundo, Terceiro e 

Quarto, cabendo ao primeiro superintender os serviços administrativos da Câmara e, além das 

atribuições que decorrem desta competência:  

I - receber convites, representações, petições e memoriais dirigidos à Câmara;  

II - receber e fazer a correspondência oficial da Casa, exceto a das Comissões;  

III - decidir, em primeira instância, recursos contra atos do Diretor-Geral da 

Câmara;  

IV - interpretar e fazer observar o ordenamento jurídico de pessoal e dos serviços 

administrativos da Câmara;  

V - dar posse ao Diretor-Geral da Câmara e ao Secretário-Geral da Mesa.  

§ 1º Em sessão, os Secretários e os seus Suplentes substituir-se-ão conforme sua 

numeração ordinal, e assim substituirão o Presidente, na falta dos Vice-Presidentes; na 

ausência dos Suplentes, o Presidente convidará quaisquer Deputados para substituírem os 

Secretários.  

§ 2º Os Suplentes terão as designações de Primeiro, Segundo, Terceiro e Quarto, 

de acordo com a ordem decrescente da votação obtida.  

§ 3º Os Secretários só poderão usar da palavra, ao integrarem a Mesa durante a 

sessão, para chamada dos Deputados, contagem dos votos ou leitura de documentos ordenada 

pelo Presidente.  

 

Art. 19-A. São as seguintes as atribuições dos Suplentes de Secretário, além de 

outras decorrentes da natureza de suas funções:  

I – tomar parte nas reuniões da Mesa e substituir os Secretários, em suas faltas; 
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II – substituir temporariamente os Secretários, quando licenciados nos termos 

previstos no art. 235;  

III – funcionar como Relatores e Relatores substitutos nos assuntos que envolvam 

matérias não reservadas especificamente a outros membros da Mesa; 

IV – propor à Mesa medidas destinadas à preservação e à promoção da imagem da 

Câmara dos Deputados e do Poder Legislativo;  

V – representar a Mesa, quando a esta for conveniente, nas suas relações externas 

à Casa;  

VI – representar a Câmara dos Deputados, quando se verificar a impossibilidade 

de os Secretários o fazerem, em solenidades e eventos que ofereçam subsídios para 

aprimoramento do processo legislativo, mediante designação da Presidência; 

VII – integrar, sempre que possível, a juízo do Presidente, as Comissões Externas, 

criadas na forma do art. 38, e as Comissões Especiais, nomeadas na forma do art. 17 , inciso I, 

alínea m; 

VIII – integrar grupos de trabalho designados pela Presidência para desempenhar 

atividades de aperfeiçoamento do processo legislativo e administrativo.  

Parágrafo único. Os Suplentes sempre substituirão os Secretários e substituir-se-

ão de acordo com sua numeração ordinal.  
*Artigo acrescido pela Resolução nº 28, de 2002. 

 

CAPÍTULO II 

DO COLÉGIO DE LÍDERES 

 

Art. 20. Os Líderes da Maioria, da Minoria, dos Partidos, dos Blocos 

Parlamentares e do Governo constituem o Colégio de Líderes.  

§ 1º Os Líderes de Partidos que participem de Bloco Parlamentar e o Líder do 

Governo terão direito a voz, no Colégio de Líderes, mas não a voto.  

§ 2º Sempre que possível, as deliberações do Colégio de Líderes serão tomadas 

mediante consenso entre seus integrantes; quando isto não for possível, prevalecerá o critério 

da maioria absoluta, ponderados os votos dos Líderes em função da expressão numérica de 

cada bancada.  

 

CAPÍTULO III 

DA PROCURADORIA PARLAMENTAR 

 

Art. 21. A Procuradoria Parlamentar terá por finalidade promover, em colaboração 

com a Mesa, a defesa da Câmara, de seus órgãos e membros quando atingidos em sua honra 

ou imagem perante a sociedade, em razão do exercício do mandato ou das suas funções 

institucionais.  

§ 1º A Procuradoria Parlamentar será constituída por onze membros designados 

pelos Presidente da Câmara, a cada dois anos, no início da sessão legislativa, com 

observância, tanto quanto possível, do princípio da proporcionalidade partidária.  

§ 2º A Procuradoria Parlamentar providenciará ampla publicidade reparadora, 

além da divulgação a que estiver sujeito, por força de lei ou de decisão judicial, o órgão de 

comunicação ou de imprensa que veicular a matéria ofensiva à Casa ou a seus membros. 

§ 3º A Procuradoria Parlamentar promoverá, por intermédio do Ministério 

Público, da Advocacia-Geral da União ou de mandatários advocatícios, as medidas judiciais e 

extrajudiciais cabíveis para obter ampla reparação, inclusive aquela a que se refere o inciso X 

do art. 5º da Constituição Federal.  
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CAPÍTULO III-A 

DA OUVIDORIA PARLAMENTAR 
*Capítulo acrescido pela Resolução nº 19, de 2001. 

 

Art. 21-A. Compete à Ouvidoria Parlamentar:  

I – receber, examinar e encaminhar aos órgãos competentes as reclamações ou 

representações de pessoas físicas ou jurídicas sobre:  

a) violação ou qualquer forma de discriminação atentatória dos direitos e 

liberdades fundamentais;   

b) ilegalidades ou abuso de poder;   

c) mau funcionamento dos serviços legislativos e administrativos da Casa;   

d) assuntos recebidos pelo sistema 0800 de atendimento à população; 

II – propor medidas para sanar as violações, as ilegalidades e os abusos 

constatados;  

III – propor medidas necessárias à regularidade dos trabalhos legislativos e 

administrativos, bem como ao aperfeiçoamento da organização da Câmara dos Deputados;  

IV – propor, quando cabível, a abertura de sindicância ou inquérito destinado a 

apurar irregularidades de que tenha conhecimento;  

V – encaminhar ao Tribunal de Contas da União, à Polícia Federal, ao Ministério 

Público, ou a outro órgão competente as denúncias recebidas que necessitem maiores 

esclarecimentos;  

VI – responder aos cidadãos e às entidades quanto às providências tomadas pela 

Câmara sobre os procedimentos legislativos e administrativos de seu interesse;  

VII – realizar audiências públicas com segmentos da sociedade civil.  
*Artigo  acrescido pela Resolução nº 19, de 2001. 

 

Art. 21-B. A Ouvidoria Parlamentar é composta de um Ouvidor-Geral e dois 

Ouvidores Substitutos designados dentre os membros da Casa pelo Presidente da Câmara, a 

cada dois anos, no início da sessão legislativa, vedada a recondução no período subseqüente.  
*Artigo  acrescido pela Resolução nº 19, de 2001. 

 

Art. 21-C. O Ouvidor-Geral, no exercício de suas funções, poderá: 

I – solicitar informações ou cópia de documentos a qualquer órgão ou servidor da 

Câmara dos Deputados; 

II – ter vista no recinto da Casa de proposições legislativas, atos e contratos 

administrativos e quaisquer outros que se façam necessários;  

III – requerer ou promover diligências e investigações, quando cabíveis.  

Parágrafo único. A demora injustificada na resposta às solicitações feitas ou na 

adoção das providências requeridas pelo Ouvidor-Geral poderá ensejar a responsabilização da 

autoridade ou do servidor.  
*Artigo  acrescido pela Resolução nº 19, de 2001. 

 

Art. 21-D. Toda iniciativa provocada ou implementada pela Ouvidoria 

Parlamentar terá ampla divulgação pelo órgão de comunicação ou de imprensa da Casa.  
*Artigo  acrescido pela Resolução nº 19, de 2001. 

 

CAPÍTULO IV 

DAS COMISSÕES 

 

Seção I 

Disposições Gerais 
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Art. 22. As Comissões da Câmara são:  

I - Permanentes, as de caráter técnico-legislativo ou especializado integrantes da 

estrutura institucional da Casa, co-partícipes e agentes do processo legiferante, que têm por 

finalidade apreciar os assuntos ou proposições submetidos ao seu exame e sobre eles 

deliberar, assim como exercer o acompanhamento dos planos e programas governamentais e a 

fiscalização orçamentária da União, no âmbito dos respectivos campos temáticos e áreas de 

atuação;  

II - Temporárias, as criadas para apreciar determinado assunto, que se extinguem 

ao término da legislatura, ou antes dele, quando alcançado o fim a que se destinam ou 

expirado seu prazo de duração.  

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Da Presidência das Comissões 

 

Art. 39. As Comissões terão 1 (um) Presidente e 3 (três) Vice-Presidentes, eleitos 

por seus pares, com mandato até a posse dos novos componentes eleitos no ano subseqüente, 

vedada a reeleição.  
*Caput do artigo com redação dada pela Resolução nº 20, de 2004. 

§ 1º O Presidente da Câmara convocará as Comissões Permanentes para se 

reunirem até cinco sessões depois de constituídas, para instalação de seus trabalhos e eleição 

dos respectivos Presidente, Primeiro, Segundo e Terceiro Vice-Presidentes.  

§ 2º Os Vice-Presidentes terão a designação prevista no parágrafo anterior, 

obedecidos, pela ordem, os seguintes critérios:  

I - legenda partidária do Presidente;  

II - ordem decrescente da votação obtida.  

§ 3º Serão observados na eleição os procedimentos estabelecidos no art. 7º, no que 

couber.  

§ 4º Presidirá a reunião o último Presidente da Comissão, se reeleito Deputado ou 

se continuar no exercício do mandato, e, na sua falta, o Deputado mais idoso, dentre os de 

maior número de legislaturas.  

§ 5º O membro suplente não poderá ser eleito Presidente ou Vice-Presidente da 

Comissão.  

 

Art. 40. O Presidente será, nos seus impedimentos, substituído por Vice-

Presidente, na seqüência ordinal, e, na ausência deles, pelo membro mais idoso da Comissão, 

dentre os de maior número de legislaturas.  

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................

CÓDIGO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR DA CÂMARA DOS 

DEPUTADOS 

 

RESOLUÇÃO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Nº 25, DE 2001 
 

Institui o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar da Câmara dos Deputados. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS ATOS ATENTATÓRIOS AO DECORO PARLAMENTAR 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 7º O Conselho de Ética e Decoro Parlamentar compõe-se de quinze membros 

titulares e igual número de suplentes com mandato de dois anos.  

§ 1º Na representação numérica dos partidos e blocos parlamentares será atendido 

o princípio da proporcionalidade partidária, devendo, na designação dos deputados que vão 

integrar o Conselho, ser observado o caput e § 1º do art. 28 do Regimento Interno e, no que 

couber, o disposto no § 2º desse artigo.  

§ 2º O partido a que pertencer o Corregedor designará, como titular, um Deputado 

a menos que o número a que tenha direito com a aplicação do princípio da proporcionalidade 

partidária.  

§ 3º Não poderá ser membro do Conselho o Deputado:  

I - submetido a processo disciplinar em curso, por ato atentatório ou incompatível 

com o decoro parlamentar;  

II - que tenha recebido, na legislatura, penalidade disciplinar de suspensão de 

prerrogativas regimentais ou de suspensão temporária do exercício do mandato, e da qual se 

tenha o competente registro nos anais ou arquivos da Casa.  

§ 4º O recebimento de representação contra membro do Conselho por infringência 

dos preceitos estabelecidos por este Código, com prova inequívoca da verossimilhança da 

acusação, constitui causa para seu imediato afastamento da função, a ser aplicado de ofício 

por seu Presidente, devendo perdurar até decisão final sobre o caso.  

 

Art. 8º O Conselho de Ética e Decoro Parlamentar aprovará regulamento 

específico para disciplinar o funcionamento e a organização de seus trabalhos.  

§ 1º Enquanto não aprovar o regulamento de que trata este artigo, o Conselho 

observará as disposições regimentais relativas ao funcionamento das comissões da Casa, 

inclusive no que diz respeito à eleição de seu Presidente e designação de relatores.  

§ 2º Aprovado o regulamento previsto no caput deste artigo, observar-se-ão, 

subsidiariamente, no que couber, as disposições regimentais aplicáveis às comissões.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE RESOLUÇÃO (CD)  
N.º 148, DE 2009 

(Do Sr. Rodrigo Rollemberg) 
 

Altera a redação do art. 7º do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PRC-30/1995.  
 

 
A Câmara dos Deputados resolve: 

 

Art. 1°. O artigo 7º do Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

“Art. 7º. A eleição dos membros da Mesa far-se-á por escrutínio secreto, exigida 
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maioria absoluta de votos do colégio eleitoral, em primeiro escrutínio, e maioria simples, 

em segundo escrutínio, presente a maioria absoluta dos deputados, observadas as seguintes 

exigências e formalidades.”    

 

Art. 2°. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A presente modificação do art. 7º do RICD, se faz necessária para que não paire 

qualquer dúvida sobre o conceito de maioria absoluta que é a metade mais um voto do total 

dos 513 deputados, totalizando 257 votos, para a eleição dos membros da Mesa Diretora da 

Câmara dos Deputatos.  

 

Pelo exposto, conto com o apoio dos nobres pares para aprovação da iniciativa em 

epígrafe. 

 

Sala das Sessões, em 04 de fevereiro de 2009. 

 

Deputado Rodrigo Rollemberg 

PSB/DF 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 REGIMENTO INTERNO  

DA  

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

RESOLUÇÃO Nº 17, de 1989 
 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III 

DAS SESSÕES PREPARATÓRIAS 
............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Da Eleição da Mesa 
............................................................................................................................................. 

Art. 7º A eleição dos membros da Mesa far-se-á em votação por escrutínio secreto 
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e pelo sistema eletrônico, exigido maioria absoluta de votos, em primeiro escrutínio, maioria 

simples, em segundo escrutínio, presente a maioria absoluta dos Deputados, observadas as 

seguintes exigências e formalidades:  

I - registro, perante a Mesa, individualmente ou por chapa, de candidatos 

previamente escolhidos pelas bancadas dos Partidos ou Blocos Parlamentares aos cargos que, 

de acordo com o principio da representação proporcional, tenham sido distribuídos a esses 

Partidos ou Blocos Parlamentares;  

II - chamada dos Deputados para a votação;  

III - realização de segundo escrutínio, com os 2 (dois) mais votados para cada 

cargo, quando, no primeiro, não se alcançar maioria absoluta;  

IV - eleição do candidato mais idoso, dentre os de maior número de legislaturas, 

em caso de empate;  

V - proclamação pelo Presidente do resultado final e posse imediata dos eleitos.  

Parágrafo único. No caso de avaria do sistema eletrônico de votação, far-se-á a 

eleição por cédulas, observados os incisos II a V do caput deste artigo e as seguintes 

exigências:  

I - cédulas impressas ou datilografadas, contendo cada uma somente o nome do 

votado e o cargo a que concorre, embora seja um só o ato de votação para todos os cargos, ou 

chapa completa, desde que decorrente de acordo partidário;  

II - colocação, em cabina indevassável, das cédulas em sobrecartas que 

resguardem o sigilo do voto;  

III - colocação das sobre cartas em 4 (quatro) urnas, à vista do Plenário, 2 (duas) 

destinadas à eleição do Presidente e as outras 2 (duas) à eleição dos demais membros da 

Mesa;  

IV - acompanhamento dos trabalhos de apuração, na Mesa, por 2 (dois) ou mais 

Deputados indicados à Presidência por Partido ou Blocos Parlamentares diferentes e por 

candidatos avulsos;  

V - o Secretário designado pelo Presidente retirará as sobrecartas das urnas, em 

primeiro lugar as destinadas à eleição do Presidente; contá-las-á e, verificada a coincidência 

do seu número com o dos votantes, do que será cientificado o Plenário, abri-las-á e separará 

as cédulas pelos cargos a preencher;  

VI - leitura pelo Presidente dos nomes dos votados;  

VII - proclamação dos votos, em voz alta, por um Secretário e sua anotação por 2 

(dois) outros, à medida que apurados;  

VIII - invalidação da cédula que não atenda ao disposto no inciso I deste 

parágrafo;  

IX - redação pelo Secretário e leitura pelo Presidente do resultado de cada eleição, 

na ordem decrescente dos votados. (Artigo com redação dada pela Resolução nº 45, de 2006) 

 

Art. 8º Na composição da Mesa será assegurada, tanto quanto possível, a 

representação proporcional dos Partidos ou Blocos Parlamentares que participem da Câmara, 

os quais escolherão os respectivos candidatos aos cargos que, de acordo com o mesmo 

princípio, lhes caiba prover, sem prejuízo de candidaturas avulsas oriundas das mesmas 

bancadas, observadas as seguintes regras:  

I - a escolha será feita na forma prevista no estatuto de cada Partido, ou conforme 

o estabelecer a própria bancada e, ainda, segundo dispuser o ato de criação do Bloco 

Parlamentar;  

II - em caso de omissão, ou se a representação não fizer a indicação, caberá ao 

respectivo Líder fazê-la;  

III - o resultado da eleição ou a escolha constará de ata ou documento hábil, a ser 
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enviado de imediato ao Presidente da Câmara, para publicação;  

IV - independentemente do disposto nos incisos anteriores, qualquer Deputado 

poderá concorrer aos cargos da Mesa que couberem à sua representação, mediante 

comunicação por escrito ao Presidente da Câmara, sendo-lhe assegurado o tratamento 

conferido aos demais candidatos.  

§ 1º Salvo composição diversa resultante de acordo entre as bancadas, a 

distribuição dos cargos da Mesa far-se-á por escolha das Lideranças, da maior para a de 

menor representação, conforme o número de cargos que corresponda a cada uma delas.  

§ 2º Se até 30 de novembro do segundo ano de mandato verificar-se qualquer 

vaga na Mesa, será ela preenchida mediante eleição, dentro de cinco sessões, observadas as 

disposições do artigo precedente. Ocorrida a vacância depois dessa data, a Mesa designará um 

dos membros titulares para responder pelo cargo.  

§ 3º É assegurada a participação de um membro da Minoria, ainda que pela 

proporcionalidade não lhe caiba lugar.  

§ 4° As vagas de cada Partido ou Bloco Parlamentar na composição da Mesa 

serão definidas com base no número de candidatos eleitos pela respectiva agremiação, na 

conformidade do resultado final das eleições proclamado pela Justiça Eleitoral, 

desconsideradas as mudanças de filiação partidária posteriores a esse ato. (Parágrafo 

acrescido pela Resolução nº 34, de 2005, em vigor a partir de 01/02/2007) 

§ 5° Em caso de mudança de legenda partidária, o membro da Mesa perderá 

automaticamente o cargo que ocupa, aplicando-se para o preenchimento da vaga o disposto no 

§ 2° deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 34, de 2005, em vigor a partir de 

01/02/2007) 
.................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE RESOLUÇÃO (CD)  
N.º 157, DE 2009 
(Do Sr. Arnaldo Madeira) 

 
Altera dispositivos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados 
para extinguir a possibilidade de candidatura avulsa a cargos da Mesa 
Diretora. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PRC-30/1995.  
 

 
A CÂMARA DOS DEPUTADOS resolve: 

 

Art. 1º Os arts. 7º, 8º e 10 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados 

passam a vigorar com as seguintes alterações: 

 

“Art. 7º........................................................................................ 

I - registro, perante a Mesa, de candidatos previamente escolhidos das 

bancadas dos Partidos ou Blocos Parlamentares aos cargos que, de 

acordo com o princípio da representação proporcional, tenham sido 
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distribuídos a esses Partidos ou Blocos Parlamentares; 

..........................................................................................” (NR) 

 

“Art. 8º Na composição da Mesa será assegurada, tanto quanto possível, 

a representação proporcional dos Partidos ou Blocos Parlamentares que 

participem da Câmara, os quais escolherão os respectivos candidatos 

aos cargos que, de acordo com o mesmo princípio, lhes caiba prover, 

observadas as seguintes regras: 

I - a escolha será feita pela maioria absoluta da composição dos Partidos 

ou Blocos Parlamentares; 

........................................................................................” (NR) 

 

“Art. 10........................................................................................ 

................................................................................................... 

V - registrar os candidatos do Partido ou Bloco Parlamentar para 

concorrer aos cargos da Mesa, observado o disposto nos incisos I e III 

do art. 8º; 

........................................................................................” (NR) 

 

Art. 2º Ficam revogados os incisos II e IV do artigo 8º Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados. 

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A cada eleição para os cargos da Mesa Diretora, temos observado o mau uso de 

uma regra regimental que permite o registro de candidaturas avulsas para as eleições aos 11 

cargos eletivos de direção – regra essa criada sem amparo constitucional. Trata-se do inciso 

IV do artigo 8º do RICD, que prescreve que “qualquer Deputado poderá concorrer aos cargos 

da Mesa que couberem à sua representação, mediante comunicação por escrito ao Presidente 

da Câmara, sendo-lhe assegurado o tratamento conferido aos demais candidatos.” 

 

Referida norma, embora esteja plenamente em vigor, não encontra respaldo 

constitucional e foi uma inovação do legislador interno, no intuito de regulamentar o quanto 

disposto no art. 58 da Lei Maior, que previu a organização das Casas Legislativas que 

integram o Congresso Nacional em Comissões permanentes e temporárias e na Mesa Diretora, 

assegurando, também, sua composição em conformidade, “tanto quanto possível”, com a 

representação proporcional dos partidos ou dos blocos parlamentares que delas participem. 

 

Ocorre que esse alargamento das atribuições constitucionais tem servido a um só 

propósito, certamente estimulado por sua fragilidade constitucional: permitir interpretações 

regimentais distorcidas e flagrantemente distantes dos limites previstos pelo constituinte, 

como a que permite o registro de candidaturas avulsas ao cargo de Presidente por qualquer 

Deputado, egresso de qualquer bancada, ainda que não lhe caiba uma vaga à Mesa pela 

distribuição proporcional. 

 

De fato, desde 1993, esta Casa não tem observado a lei interna, reforçando o 

desprezo que é dispensado àquele inciso IV do artigo 8º, enquanto norma jurídica plenamente 

em vigor. 
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Em 1997, por exemplo, a Presidência, decidindo Questão de Ordem então 

formulada acerca das candidaturas avulsas, respondeu: 

 

“(...) acatei as candidaturas avulsas. Talvez tenha sido uma decisão 

regimental discutível, mas sempre considerei que mais importante do 

que o exame da letra regimental é a vontade majoritária do Plenário.” 

 

Novamente, reiterando uma prática que o tempo revelou consolidar-se à revelia do 

ordenamento jurídico em vigor, essa Presidência, em outro mandato, respondendo à Questão 

de Ordem nº 10.494/00 (do Sr. Aloizio Mercadante), consagrou o seguinte entendimento: 

 

“Historicamente, tem-se admitido, excepcionalmente, candidaturas 

avulsas para o cargo de Presidente, independentemente dos critérios 

descritos anteriormente, isto é, mesmo oriundas de bancadas diversas 

daquela à qual, pelo critério de escolha ou acordo, tenha tocado a 

Presidência.  

(...) Excepcionalmente, para o cargo de Presidente, serão também 

acolhidas outras candidaturas avulsas oferecidas por quaisquer outros 

deputados interessados, fruto de sua iniciativa pessoal, ou seja, sem 

indicação de liderança de partido.” 

Em mais recente manifestação, novamente esta Presidência, em resposta a uma 

Questão de Ordem suscitada, concluiu: 

 

“Desde 1991, no caso específico da Presidência, têm-se admitido 

candidaturas avulsas de qualquer Deputado a Presidente. Portanto, a 

decisão da Mesa é não alterar, neste momento, isso que se transformou, 

pela prática, na regra. 

Posteriormente, (...) podemos levantar esse questionamento para 

que, para além da prática que, neste momento, nos parece o caminho 

mais seguro — ou seja, não há outra alternativa —, eventualmente 

possa se rediscutir. O tema é relevante, mas neste momento estamos nos 

orientando pela doutrina da prática.” 

 

Ora, a prática parecer estar-se sobrepondo a uma disposição regimental, que é lei 

interna, de observância obrigatória, e não optativa. 

 

Embora esteja prevista no Regimento Interno, a candidatura avulsa implica um 

enfraquecimento dos partidos políticos. Ora, a sistemática constitucional revela nitidamente a 

importância dos partidos políticos, privilegiando-os em diversas passagens, que claramente 

lhes atribuem um valor acima de quaisquer interesses políticos individuais. Por isso, não se 

pode admitir que uma decisão individual e aleatória possa sobrepor-se à decisão colegiada, 

tomada com base no Estatuto ou no ato de criação do Bloco. 

 

O povo, quando elege seus representantes, confere uma legítima e necessária 

dimensão política ao Parlamento, determinada por meio da quantidade de cadeiras e dos 

respectivos partidos políticos que as têm direito de ocupar no Congresso. Assegurar a 

representação partidária proporcional é, portanto, uma forma de valorizar os partidos 

políticos. Por outro lado, permitir as candidaturas avulsas à revelia da indicação oficial do 

Partido Político ou do Bloco Parlamentar segue trajetória contrária: é diminuir a importância 
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dos partidos políticos. 

 

Por isso, estamos propondo as alterações regimentais pertinentes, para eliminar a 

instituição da candidatura avulsa, na esperança de ver respeitado o princípio constitucional da 

proporcionalidade representativa e o princípio da soberania popular que rege este País. 

 

Sala das Sessões, 18 de fevereiro de 2009. 

 

Deputado ARNALDO MADEIRA 

PSDB-SP 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VII 

Das Comissões 

 

Art. 58. O Congresso Nacional e suas Casas terão comissões permanentes e 

temporárias, constituídas na forma e com as atribuições previstas no respectivo regimento ou 

no ato de que resultar sua criação.  

§ 1º Na constituição das Mesas e de cada comissão, é assegurada, tanto quanto 

possível, a representação proporcional dos partidos ou dos blocos parlamentares que 

participam da respectiva Casa.  

§ 2º Às comissões, em razão da matéria de sua competência, cabe:  

I - discutir e votar projeto de lei que dispensar, na forma do regimento, a 

competência do plenário, salvo se houver recurso de um décimo dos membros da Casa;  

II - realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil;  

III - convocar Ministros de Estado para prestar informações sobre assuntos 

inerentes a suas atribuições;  

IV - receber petições, reclamações, representações ou queixas de qualquer pessoa 

contra atos ou omissões das autoridades ou entidades públicas;  

V - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão;  

VI - apreciar programas de obras, planos nacionais, regionais e setoriais de 

desenvolvimento e sobre eles emitir parecer.  

§ 3º As comissões parlamentares de inquérito, que terão poderes de investigação 

próprios das autoridades judiciais, além de outros previstos nos regimentos das respectivas 
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Casas, serão criadas pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal, em conjunto ou 

separadamente, mediante requerimento de um terço de seus membros, para a apuração de fato 

determinado e por prazo certo, sendo suas conclusões, se for o caso, encaminhadas ao 

Ministério Público, para que promova a responsabilidade civil ou criminal dos infratores.  

§ 4º Durante o recesso, haverá uma comissão representativa do Congresso 

Nacional, eleita por suas Casas na última sessão ordinária do período legislativo, com 

atribuições definidas no regimento comum, cuja composição reproduzirá, quanto possível, a 

proporcionalidade da representação partidária.  

 

Seção VIII 

Do Processo Legislativo 

 

Subseção I 

Disposição Geral 

 

Art. 59. O processo legislativo compreende a elaboração de:  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

REGIMENTO INTERNO  

DA  

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 
Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DAS SESSÕES PREPARATÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Eleição da Mesa 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º A eleição dos membros da Mesa far-se-á em votação por escrutínio secreto 

e pelo sistema eletrônico, exigido maioria absoluta de votos, em primeiro escrutínio, maioria 

simples, em segundo escrutínio, presente a maioria absoluta dos Deputados, observadas as 

seguintes exigências e formalidades:  

I - registro, perante a Mesa, individualmente ou por chapa, de candidatos 

previamente escolhidos pelas bancadas dos Partidos ou Blocos Parlamentares aos cargos que, 

de acordo com o principio da representação proporcional, tenham sido distribuídos a esses 

Partidos ou Blocos Parlamentares;  

II - chamada dos Deputados para a votação;  

III - realização de segundo escrutínio, com os 2 (dois) mais votados para cada 

cargo, quando, no primeiro, não se alcançar maioria absoluta;  
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IV - eleição do candidato mais idoso, dentre os de maior número de legislaturas, 

em caso de empate;  

V - proclamação pelo Presidente do resultado final e posse imediata dos eleitos.  

Parágrafo único. No caso de avaria do sistema eletrônico de votação, far-se-á a 

eleição por cédulas, observados os incisos II a V do caput deste artigo e as seguintes 

exigências:  

I - cédulas impressas ou datilografadas, contendo cada uma somente o nome do 

votado e o cargo a que concorre, embora seja um só o ato de votação para todos os cargos, ou 

chapa completa, desde que decorrente de acordo partidário;  

II - colocação, em cabina indevassável, das cédulas em sobrecartas que 

resguardem o sigilo do voto;  

III - colocação das sobre cartas em 4 (quatro) urnas, à vista do Plenário, 2 (duas) 

destinadas à eleição do Presidente e as outras 2 (duas) à eleição dos demais membros da 

Mesa;  

IV - acompanhamento dos trabalhos de apuração, na Mesa, por 2 (dois) ou mais 

Deputados indicados à Presidência por Partido ou Blocos Parlamentares diferentes e por 

candidatos avulsos;  

V - o Secretário designado pelo Presidente retirará as sobrecartas das urnas, em 

primeiro lugar as destinadas à eleição do Presidente; contá-las-á e, verificada a coincidência 

do seu número com o dos votantes, do que será cientificado o Plenário, abri-las-á e separará 

as cédulas pelos cargos a preencher;  

VI - leitura pelo Presidente dos nomes dos votados;  

VII - proclamação dos votos, em voz alta, por um Secretário e sua anotação por 2 

(dois) outros, à medida que apurados;  

VIII - invalidação da cédula que não atenda ao disposto no inciso I deste 

parágrafo;  

IX - redação pelo Secretário e leitura pelo Presidente do resultado de cada eleição, 

na ordem decrescente dos votados. (Artigo com redação dada pela Resolução nº 45, de 2006) 

 

Art. 8º Na composição da Mesa será assegurada, tanto quanto possível, a 

representação proporcional dos Partidos ou Blocos Parlamentares que participem da Câmara, 

os quais escolherão os respectivos candidatos aos cargos que, de acordo com o mesmo 

princípio, lhes caiba prover, sem prejuízo de candidaturas avulsas oriundas das mesmas 

bancadas, observadas as seguintes regras:  

I - a escolha será feita na forma prevista no estatuto de cada Partido, ou conforme 

o estabelecer a própria bancada e, ainda, segundo dispuser o ato de criação do Bloco 

Parlamentar;  

II - em caso de omissão, ou se a representação não fizer a indicação, caberá ao 

respectivo Líder fazê-la;  

III - o resultado da eleição ou a escolha constará de ata ou documento hábil, a ser 

enviado de imediato ao Presidente da Câmara, para publicação;  

IV - independentemente do disposto nos incisos anteriores, qualquer Deputado 

poderá concorrer aos cargos da Mesa que couberem à sua representação, mediante 

comunicação por escrito ao Presidente da Câmara, sendo-lhe assegurado o tratamento 

conferido aos demais candidatos.  

§ 1º Salvo composição diversa resultante de acordo entre as bancadas, a 

distribuição dos cargos da Mesa far-se-á por escolha das Lideranças, da maior para a de 

menor representação, conforme o número de cargos que corresponda a cada uma delas.  

§ 2º Se até 30 de novembro do segundo ano de mandato verificar-se qualquer 

vaga na Mesa, será ela preenchida mediante eleição, dentro de cinco sessões, observadas as 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548272&seqTexto=63299&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548272&seqTexto=63299&PalavrasDestaque=
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disposições do artigo precedente. Ocorrida a vacância depois dessa data, a Mesa designará um 

dos membros titulares para responder pelo cargo.  

§ 3º É assegurada a participação de um membro da Minoria, ainda que pela 

proporcionalidade não lhe caiba lugar.  

§ 4° As vagas de cada Partido ou Bloco Parlamentar na composição da Mesa 

serão definidas com base no número de candidatos eleitos pela respectiva agremiação, na 

conformidade do resultado final das eleições proclamado pela Justiça Eleitoral, 

desconsideradas as mudanças de filiação partidária posteriores a esse ato. (Parágrafo 

acrescido pela Resolução nº 34, de 2005, em vigor a partir de 01/02/2007) 

§ 5° Em caso de mudança de legenda partidária, o membro da Mesa perderá 

automaticamente o cargo que ocupa, aplicando-se para o preenchimento da vaga o disposto no 

§ 2° deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 34, de 2005, em vigor a partir de 

01/02/2007) 

 

CAPÍTULO IV 

DOS LÍDERES 

 

Art. 9º Os Deputados são agrupados por representações partidárias ou de Blocos 

Parlamentares, cabendo-lhes escolher o Líder quando a representação for igual ou superior a 

um centésimo da composição da Câmara.  

§ 1º Cada Líder poderá indicar Vice-Líderes, na proporção de um por quatro 

Deputados, ou fração, que constituam sua representação, facultada a designação de um como 

Primeiro Vice-Líder. (Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 78, de 1995) 

§ 2º A escolha do Líder será comunicada à Mesa, no início de cada legislatura, ou 

após a criação de Bloco Parlamentar, em documento subscrito pela maioria absoluta dos 

integrantes da representação.  

§ 3º Os Líderes permanecerão no exercício de suas funções até que nova 

indicação venha a ser feita pela respectiva representação.  

§ 4º O Partido com bancada inferior a um centésimo dos membros da Casa não 

terá Liderança, mas poderá indicar um de seus integrantes para expressar a posição do Partido 

quando da votação de proposições, ou para fazer uso da palavra, uma vez por semana, por 

cinco minutos, durante o período destinado às Comunicações de Lideranças.  

§ 5º Os Líderes e Vice-Líderes não poderão integrar a Mesa.  

 

Art. 10. O Líder, além de outras atribuições regimentais, tem as seguintes 

prerrogativas:  

I - fazer uso da palavra, nos termos do art. 66, §§ 1º e 3º, combinado com o art. 

89; (Inciso adaptado aos termos da Resolução n° 3, de 1991) 

II - inscrever membros da bancada para o horário destinado às Comunicações 

Parlamentares;  

III - participar, pessoalmente ou por intermédio dos seus Vice-Líderes, dos 

trabalhos de qualquer Comissão de que não seja membro, sem direito a voto, mas podendo 

encaminhar a votação ou requerer verificação desta;  

IV - encaminhar a votação de qualquer proposição sujeita à deliberação do 

Plenário, para orientar sua bancada, por tempo não superior a um minuto;  

V - registrar os candidatos do Partido ou Bloco Parlamentar para concorrer aos 

cargos da Mesa, e atender ao que dispõe o inciso III do art. 8º;  

VI - indicar à Mesa os membros da bancada para compor as Comissões, e, a 

qualquer tempo, substituí-los.  

Art. 11. O Presidente da República poderá indicar Deputados para exercerem  a 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=539492&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=539492&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=539492&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=320926&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=320694&PalavrasDestaque=
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Liderança  do Governo, composta  de Líder e cinco Vice-Líderes, com as prerrogativas 

constantes dos incisos I, III e IV do art. 10. (Artigo com redação dada pela Resolução nº 38, 

de 1993) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE RESOLUÇÃO  
N.º 167, DE 2013 
(Do Sr. Ronaldo Fonseca) 

 
Altera o art. 5º do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 
aprovado pela Resolução nº 17, de 21 de setembro de 1989, para 
estabelecer nova data para a eleição da Mesa e dá outras providências 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PRC-30/1995. 
 

 
A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. 1º Esta Resolução altera o art. 5º do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, aprovado pela Resolução nº 17, de 21 de setembro de 

1989, para estabelecer nova data para a eleição da Mesa e dá outras providências. 

Art. 2º O art. 5º do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, aprovado pela Resolução nº 17, de 21 de setembro de 1989, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art.. 5º Às quinze horas do dia 10 de fevereiro, sempre 

que possível sob a direção da Mesa da sessão anterior, 

realizar-se-á a eleição do Presidente, dos demais membros da 

Mesa e dos Suplentes dos Secretários, para mandato de dois 

anos.” (NR) 

§ 1º A inscrição e promoção das candidaturas para o os 

cargos da Mesa deverão ser realizadas da data da abertura da 

sessão legislativa até a data da eleição. 

§ 2º Não se considera recondução a eleição para o 

mesmo cargo em legislaturas diferentes, ainda que sucessivas. 

§ 3º. Enquanto não for escolhido o Presidente, não se 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=320517&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=320517&PalavrasDestaque=
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procederá à apuração para os demais cargos. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

O atual Regimento Interno da Câmara dos Deputados 

estabelece regras para a eleição da Mesa Diretora que inviabiliza uma promoção 

adequada das candidaturas dos deputados federais que almejam estar à frente dos 

trabalhos da Casa. 

Aberta a sessão legislativa, na segunda sessão preparatória da 

primeira sessão legislativa de cada legislatura é realizada a eleição dos membros da 

Mesa e dos Suplentes dos Secretários. Ocorre, também, no terceiro ano de cada 

legislatura, durante a primeira quinzena do mês de fevereiro. 

Entretanto, nossa preocupação está pautada no tempo exíguo 

que os deputados federais eleitos têm para promover suas candidaturas, que, 

atualmente, ocorrem durante o recesso parlamentar.  

Por esta razão, propomos que o registro e promoção das 

candidaturas para os cargos da Mesa sejam realizados nas duas primeiras semanas 

da sessão legislativa, primeira e terceira respectivamente, afim de que os candidatos 

possam apresentar em sessão do Plenário suas propostas para a gestão dos 

trabalhos administrativos e legislativos da Casa. 

Acreditamos que a medida proporcionará mais visibilidade das 

propostas, motivo por que contamos com o apoio dos ilustres pares nesta Casa para 

sua aprovação por meio do projeto ora apresentado. 

Sala das Sessões, em 26 de fevereiro de 2013. 

 
Deputado RONALDO FONSECA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

REGIMENTO INTERNO  

DA  

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

RESOLUÇÃO Nº 17, de 1989 

 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados 
 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 
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funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

 

RESOLVE:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

.......................................................................................................................................................  
 

CAPÍTULO III 

DAS SESSÕES PREPARATÓRIAS 

.......................................................................................................................................................  
 

Seção II 

Da Eleição da Mesa 
 

Art. 5º Na segunda sessão preparatória da primeira sessão legislativa de cada 

legislatura, no dia 1º de fevereiro, sempre que possível sob a direção da Mesa da sessão 

anterior, realizar-se-á a eleição do Presidente, dos demais membros da Mesa e dos Suplentes 

dos Secretários, para mandato de dois anos, vedada a recondução para o mesmo cargo na 

eleição imediatamente subsequente. (“Caput” do artigo com redação dada pela Resolução nº 

19, de 2012) 

§ 1º Não se considera recondução a eleição para o mesmo cargo em legislaturas 

diferentes, ainda que sucessivas.  

§ 2º Enquanto não for escolhido o Presidente, não se procederá à apuração para os 

demais cargos.  
 

Art. 6º No terceiro ano de cada legislatura, em data e hora previamente designadas 

pelo Presidente da Câmara dos Deputados, antes de inaugurada a sessão legislativa e sob a 

direção da Mesa da sessão anterior, realizar-se-á a eleição do Presidente, dos demais membros 

da Mesa e dos Suplentes dos Secretários. 

§ 1º (Revogado). 

§ 2º (Revogado). 

§ 3º Enquanto não for eleito o novo Presidente, dirigirá os trabalhos da Câmara 

dos Deputados a Mesa da sessão legislativa anterior. (Artigo com redação dada pela 

Resolução nº 19, de 2012) 

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.º 160, DE 2016 
(Do Sr. Vinicius Gurgel) 

 
Veda candidaturas avulsas nas eleições para composição das mesas 
das comissões da Câmara dos Deputados. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À (AO) PRC-30/1995.  
 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/2012/resolucaodacamaradosdeputados-19-17-outubro-2012-774411-publicacaooriginal-137907-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/2012/resolucaodacamaradosdeputados-19-17-outubro-2012-774411-publicacaooriginal-137907-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/2012/resolucaodacamaradosdeputados-19-17-outubro-2012-774411-publicacaooriginal-137907-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/2012/resolucaodacamaradosdeputados-19-17-outubro-2012-774411-publicacaooriginal-137907-pl.html
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A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. 1º Os artigos 8º e 39 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, aprovado pela Resolução nº 17, de 21 de setembro de 1989, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 8º Na composição da Mesa será assegurada, tanto quanto 

possível, a representação proporcional dos Partidos ou Blocos 

Parlamentares que participem da Câmara, os quais escolherão os 

respectivos candidatos aos cargos que, de acordo com o mesmo 

princípio, lhes caiba prover, sem prejuízo das candidaturas avulsas 

oriundas da mesma bancada para o cargo de Presidente da Mesa, 

observadas as seguintes regras: 

I - ..................................................................................................... 

.......................................................................................................... 

IV – independentemente do disposto nos incisos anteriores, qualquer 

Deputado poderá concorrer ao cargo de Presidente da Mesa quando 

este couber à sua representação, mediante comunicação por escrito 

ao Presidente em exercício, sendo-lhe assegurado o tratamento 

conferido aos demais candidatos. 

................................................................................................(NR). 

 

Art. 39............................................................................................. 

......................................................................................................... 

§ 3º Serão observados na eleição os procedimentos estabelecidos 

no art. 7º, no que couber, não se aplicando as regras estabelecidas 

no artigo 8º, IV, quanto a candidaturas avulsas. 

...............................................................................................(NR).” 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Resolução pretende deixar explícito no Regimento 

Interno que as regras estabelecidas no artigo 8º quanto às candidaturas avulsas 

para a Presidência da Mesa Diretora da Câmara dos Deputados não se aplicam 
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no âmbito das comissões da Câmara dos Deputados, nem aos demais cargos da 

Mesa Diretora. 

O artigo 39 do Regimento Interno, em seu §3º, prevê que, nas eleições 

de Mesa de Comissão, deverão ser observados os procedimentos estabelecidos 

no artigo 7º. 

Ocorre que, por inexistência de regra específica sobre candidaturas 

avulsas, aplica-se, por analogia, o princípio estabelecido no art. 8º, c/c com seu 

inciso IV.   

A inclusão de vedação específica a candidaturas avulsas nas comissões 

torna o regramento de tais eleições transparente e coerente com a intenção 

original da redação. 

Além disso, limita a possibilidade de candidaturas avulsas para os 

cargos de primeiro e segundo Vice-Presidentes e de Secretários da Mesa Diretora 

da Câmara dos Deputados. 

Sala das Sessões, em 06 de julho de 2016. 
 

Deputado Vinícius Gurgel 

(PR/AP) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 

 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. 
 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  

 

Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa 
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elaborará e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das 

Comissões e a alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às 

diretrizes estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 

contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 

fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 

vigência desta resolução.  

 

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 

Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 

Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que 

lhes sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 

constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na 

conformidade do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início 

da vigência desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na 

Casa, pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões 

para a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das 

referidas proposições.  

 

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 

constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 

Regimento Interno. 

 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 

partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 

representação imediatamente inferior.  

 

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 

 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DAS SESSÕES PREPARATÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=320496&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531522&seqTexto=13474&PalavrasDestaque=
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Seção II 

Da Eleição da Mesa 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º Na composição da Mesa será assegurada, tanto quanto possível, a 

representação proporcional dos Partidos ou Blocos Parlamentares que participem da Câmara, 

os quais escolherão os respectivos candidatos aos cargos que, de acordo com o mesmo 

princípio, lhes caiba prover, sem prejuízo de candidaturas avulsas oriundas das mesmas 

bancadas, observadas as seguintes regras:  

I - a escolha será feita na forma prevista no estatuto de cada Partido, ou conforme 

o estabelecer a própria bancada e, ainda, segundo dispuser o ato de criação do Bloco 

Parlamentar;  

II - em caso de omissão, ou se a representação não fizer a indicação, caberá ao 

respectivo Líder fazê-la;  

III - o resultado da eleição ou a escolha constará de ata ou documento hábil, a ser 

enviado de imediato ao Presidente da Câmara, para publicação;  

IV - independentemente do disposto nos incisos anteriores, qualquer Deputado 

poderá concorrer aos cargos da Mesa que couberem à sua representação, mediante 

comunicação por escrito ao Presidente da Câmara, sendo-lhe assegurado o tratamento 

conferido aos demais candidatos.  

§ 1º Salvo composição diversa resultante de acordo entre as bancadas, a 

distribuição dos cargos da Mesa far-se-á por escolha das Lideranças, da maior para a de 

menor representação, conforme o número de cargos que corresponda a cada uma delas.  

§ 2º Se até 30 de novembro do segundo ano de mandato verificar-se qualquer 

vaga na Mesa, será ela preenchida mediante eleição, dentro de cinco sessões, observadas as 

disposições do artigo precedente. Ocorrida a vacância depois dessa data, a Mesa designará um 

dos membros titulares para responder pelo cargo.  

§ 3º É assegurada a participação de um membro da Minoria, ainda que pela 

proporcionalidade não lhe caiba lugar.  

§ 4º As vagas de cada Partido ou Bloco Parlamentar na composição da Mesa serão 

definidas com base no número de candidatos eleitos pela respectiva agremiação, na 

conformidade do resultado final das eleições proclamado pela Justiça Eleitoral, 

desconsideradas as mudanças de filiação partidária posteriores a esse ato. (Parágrafo 

acrescido pela Resolução nº 34, de 2005, em vigor a partir de 1/2/2007) 

§ 5º Em caso de mudança de legenda partidária, o membro da Mesa perderá 

automaticamente o cargo que ocupa, aplicando-se para o preenchimento da vaga o disposto no 

§ 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 34, de 2005, em vigor a partir de 

1/2/2007) 

 

CAPÍTULO IV 

DOS LÍDERES 

 

Art. 9º Os Deputados são agrupados por representações partidárias ou de Blocos 

Parlamentares, cabendo-lhes escolher o Líder quando a representação for igual ou superior a 

um centésimo da composição da Câmara.  

§ 1º Cada Líder poderá indicar Vice-Líderes, na proporção de um por quatro 

Deputados, ou fração, que constituam sua representação, facultada a designação de um como 

Primeiro Vice-Líder. (Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 78, de 1995) 

§ 2º A escolha do Líder será comunicada à Mesa, no início de cada legislatura, ou 

após a criação de Bloco Parlamentar, em documento subscrito pela maioria absoluta dos 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2005/resolucaodacamaradosdeputados-34-23-novembro-2005-539492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2005/resolucaodacamaradosdeputados-34-23-novembro-2005-539492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2005/resolucaodacamaradosdeputados-34-23-novembro-2005-539492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2005/resolucaodacamaradosdeputados-34-23-novembro-2005-539492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1995/resolucaodacamaradosdeputados-78-19-janeiro-1995-320926-norma-pl.html
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integrantes da representação.  

§ 3º Os Líderes permanecerão no exercício de suas funções até que nova 

indicação venha a ser feita pela respectiva representação.  

§ 4º O Partido com bancada inferior a um centésimo dos membros da Casa não 

terá Liderança, mas poderá indicar um de seus integrantes para expressar a posição do Partido 

quando da votação de proposições, ou para fazer uso da palavra, uma vez por semana, por 

cinco minutos, durante o período destinado às Comunicações de Lideranças.  

§ 5º Os Líderes e Vice-Líderes não poderão integrar a Mesa.  

§ 6º O quantitativo mínimo de Vice-Líderes previsto no § 1º será calculado com 

base no resultado final das eleições para a Câmara dos Deputados proclamado pelo Tribunal 

Superior Eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 1, de 2011) 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS ÓRGÃOS DA CÂMARA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS COMISSÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Da Presidência das Comissões 

 

Art. 39. As Comissões terão 1 (um) Presidente e 3 (três) Vice-Presidentes, eleitos 

por seus pares, com mandato até a posse dos novos componentes eleitos no ano subseqüente, 

vedada a reeleição. (“Caput” do artigo com redação dada pela Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º O Presidente da Câmara convocará as Comissões Permanentes para se 

reunirem até cinco sessões depois de constituídas, para instalação de seus trabalhos e eleição 

dos respectivos Presidente, Primeiro, Segundo e Terceiro Vice-Presidentes.  

§ 2º Os Vice-Presidentes terão a designação prevista no parágrafo anterior, 

obedecidos, pela ordem, os seguintes critérios:  

I - legenda partidária do Presidente;  

II - ordem decrescente da votação obtida.  

§ 3º Serão observados na eleição os procedimentos estabelecidos no art. 7º, no que 

couber.  

§ 4º Presidirá a reunião o último Presidente da Comissão, se reeleito Deputado ou 

se continuar no exercício do mandato, e, na sua falta, o Deputado mais idoso, dentre os de 

maior número de legislaturas.  

§ 5º O membro suplente não poderá ser eleito Presidente ou Vice-Presidente da 

Comissão.  

 

Art. 40. O Presidente será, nos seus impedimentos, substituído por Vice-

Presidente, na seqüência ordinal, e, na ausência deles, pelo membro mais idoso da Comissão, 

dentre os de maior número de legislaturas.  

§ 1º Se vagar o cargo de Presidente ou de Vice-Presidente, proceder-se-á a nova 

eleição para escolha do sucessor, salvo se faltarem menos de três meses para o término do 

mandato, caso em que será provido na forma indicada no caput deste artigo. (Parágrafo único 

transformado em § 1º pela Resolução nº 34, de 2005, em vigor a partir de 01/02/2007) 

§ 2º Em caso de mudança de legenda partidária, o Presidente ou Vice-Presidente 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2011/resolucaodacamaradosdeputados-1-19-abril-2011-611137-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-531522-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2005/resolucaodacamaradosdeputados-34-23-novembro-2005-539492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2005/resolucaodacamaradosdeputados-34-23-novembro-2005-539492-norma-pl.html
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da Comissão perderá automaticamente o cargo que ocupa, aplicando-se para o preenchimento 

da vaga o disposto no § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 34, de 2005, 

em vigor a partir de 01/02/2007) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.º 245, DE 2017 

(Do Sr. Rubens Pereira Júnior) 
 

Renumera-se o atual § 2º do artigo 5º, que passa a condição de § 3º e 
dá-se novo texto ao § 2º do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PRC-265/2005.  
 

 
  A Câmara dos Deputados resolve:  
   
  Art. 1º Renumera-se o atual § 2º do artigo 5º do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, que passa a condição de § 3º, e dá-
se nova redação ao § 2º que passa a vigorar com o seguinte texto: 

 
“Art. 5º ..............................................................................  

              ................................................................................ 
      
    § 2º - A vedação prevista no caput deste artigo não se aplica 

ao membro da Mesa, eleito para completar período de mandato inferior 
a um ano, ainda que na mesma legislatura. (NR) 

     
   § 3º - Enquanto não for escolhido o Presidente, não se 

procederá à apuração para os demais cargos.” 
 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
   O presente projeto de resolução, que ora apresentamos, visa 
adequar o Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a situação de substituição 
dos membros da Mesa da Câmara, nos casos em que esteja exercendo o cargo da 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2005/resolucaodacamaradosdeputados-34-23-novembro-2005-539492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2005/resolucaodacamaradosdeputados-34-23-novembro-2005-539492-norma-pl.html
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presidência em decorrência de vacância ao titular. 
Historicamente temos que a primeira regra relativa às eleições 

internas do Legislativo foi inserida em uma Constituição brasileira na data de 22 de 

julho de 1964, com a Emenda Constitucional nº 9, que acrescentou parágrafo único 

ao art. 41 da Constituição Federal de 1946, nos seguintes termos: 

Art. 41. [...] 

Parágrafo único. Cada uma das Câmaras reunir-se-á, em 
sessões preparatórias, a partir de 1º de fevereiro do primeiro 
ano da Legislatura, para a posse de seus membros e eleição 
das respectivas Mesas. 

Surge aí uma novidade que inexistia até então: conceitos e 

instrumentos interna corporis, de tom eminentemente regimental, incorporados ao 

texto constitucional. Antes disso, os regimentos internos tinham exclusividade para 

dispor sobre a organização e o funcionamento interno de cada uma das Casas do 

Congresso, inclusive no que diz respeito à eleição dos seus cargos diretivos.  

Outro diploma legal que se imiscuiu nessa seara – de regular 

eleição de mesa das casas do Congresso Nacional – foi o Ato Institucional 16 de 14 

de outubro de 1969, que foi editado visando a criação da junta militar que governaria 

o pais transitoriamente, em face de enfermidade que acometeu o então Presidente 

Arthur da Costa e Silva, o inabilitando para o exercício do cargo. 

Dessa forma, a junta militar então formada, no citado ato 

institucional, dentre outros aspectos de força, destituiu o vice-presidente da república 

e insculpiu pela primeira vez na história do parlamento a expressa vedação a 

reeleição para cargos na mesa. Vejamos o que estabeleceu o artigo 7.º do ato em 

comento, in verbis:  

Art. 7º - As atuais Mesas do Senado e da Câmara dos 

Deputados, irreelegíveis, para o período imediato, têm seus 

mandatos, prorrogados até 31 de março de 1970, elegendo-

se, todavia, novos membros para as vagas existentes ou que 

vierem a ocorrer. 

Assim, não deixa de ser sintomático que essa proibição foi 

perpetrada em pleno período autoritário e de severa privação de direitos políticos. 
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Não nos parece razoável que tal proibição tenha vindo no sentido de instituir 

princípios republicanos como o da alternância no poder, mas sim como um 

instrumento político de fragilização do órgão diretivo do Poder Legislativo e tendo, 

como especial reflexo, o enfraquecimento do próprio parlamento. 

Posteriormente, com a outorga da Emenda Constitucional n.º 1, 

de 1969, houve por parte do constituinte decorrente, a inserção ao Texto Magno, da 

supracitada vedação, dentre outras normas que, até então, se restringiam a seara 

dos Regimentos Internos de cada Casa Legislativa. 

Com efeito, além da sessão preparatória de posse e de 

eleição, previstas desde o ano de 1964, a EC nº 1, de 1969, acrescentou o prazo de 

2 anos para o mandato dos membros da Mesa e a vedação de reeleição. Vejamos a 

redação dada à alínea h do parágrafo único do art. 30 da Emenda Constitucional nº 

1, de 1969, verbis: 

Art. 30. A cada uma das Câmaras compete elaborar seu 
regimento interno, dispor sôbre sua organização, polícia e 
provimento de cargos de seus serviços. 

Parágrafo único. Observar-se-ão as seguintes normas 
regimentais: 

[...] 

h) será de dois anos o mandato para membro da Mesa de 
qualquer das Câmaras, proibida reeleição. 

Fazendo paralelo com a EC nº 1, de 1969, a Câmara dos 

Deputados aprovou um novo Regimento Interno no ano de 1972, que previa em seu 

art. 13, § 5º: 

Art. 13. [...] 

§ 5º O mandato da Mesa é de dois anos, proibida a 
reeleição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 1, de 1969, e do 

art. 13, § 5º, do RICD de 1972, algumas divergências sobre a melhor interpretação 

do termo ‘reeleição’ começaram a surgir. Uma delas dizia respeito à possibilidade de 

um membro da Mesa ser “reeleito” em legislaturas distintas. O primeiro caso 

concreto ocorreu justamente durante a Assembleia Nacional Constituinte, em que o 

saudoso Deputado Ulysses Guimarães foi reconduzido para o cargo de Presidente 

da Câmara dos Deputados em dois biênios consecutivos: 1985-1986 e 1987-1988.  
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É de se ressaltar que, no Senado Federal, a tese da viabilidade 

jurídica da recondução para o mesmo cargo da mesa diretora em legislaturas 

distintas foi chancelada pelo Parecer nº 555, de 1998, da Comissão de Constituição, 

Justiça e Cidadania (CCJ) daquela Casa de Leis.   

Chegamos então ao texto da Constituição de 1988, versando 

sobre o tema, com conotação, claramente, inspirada na EC nº 1/1969, assim dispõe: 

Art. 57. § 4º Cada uma das Casas reunir-se-á em sessões 
preparatórias, a partir de 1.º de fevereiro, no primeiro ano da 
legislatura, para a posse de seus membros e eleição das 
respectivas Mesas, para mandato de 2 (dois) anos, vedada a 
recondução para o mesmo cargo na eleição imediatamente 
subsequente.  

 

A leitura atenta desse dispositivo constitucional leva à 

conclusão de que ele se refere única e exclusivamente às eleições para os cargos 

da Mesa Diretora que ocorrem nas sessões preparatórias, ou seja, naquelas que 

precedem a inauguração dos trabalhos do Congresso Nacional na primeira e na 

terceira sessões legislativas de cada legislatura, e para o cumprimento de um 

mandato de dois anos.  

Os arts. 5º e 6º do Regimento Interno são muito precisos e 

específicos em determinar quando e como essas eleições em sessões preparatórias 

deverão ser realizadas. Pedimos permissão para transcrever o caput do art. 5.º:    

Art. 5º Na segunda sessão preparatória da primeira 
sessão legislativa de cada legislatura, no dia 1º de fevereiro, 
sempre que possível sob a direção da Mesa da sessão 
anterior, realizar-se-á a eleição do Presidente, dos demais 
membros da Mesa e dos Suplentes dos Secretários, para 
mandato de dois anos, vedada a recondução para o mesmo 
cargo na eleição imediatamente subsequente. 

Ocorre que, além dessas eleições ordinárias, outras poderão 

existir em data diversa daquela prevista para as sessões preparatórias, o que se 

encontra previsto no art. 8º, § 2º, do Regimento Interno, a saber: 

Art. 8º. [...] 
§ 2º Se até 30 de novembro do segundo ano de mandato 

verificar-se qualquer vaga na Mesa, será ela preenchida 
mediante eleição, dentro de cinco sessões, observadas as 
disposições do artigo precedente. Ocorrida a vacância depois 
dessa data, a Mesa designará um dos membros titulares para 
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responder pelo cargo. 

 

Portanto, o art. 8º, § 2º, da Norma Interna garante que, se 

houver vacância de qualquer cargo da Mesa até o dia 30 de novembro do segundo 

ano de mandato, ocorrerá eleição extraordinária e suplementar no prazo de cinco 

sessões. Se a vacância ocorrer após essa data, o cargo será preenchido mediante 

designação da Mesa para que um de seus membros o ocupe transitoriamente. 

Assim nobres pares e apesar de a Constituição ter se omitido 

em relação às vacâncias dos cargos da Mesa Diretora ocorridas durante a vigência 

dos respectivos mandatos, o Regimento Interno cuidou do tema e previu a 

realização de uma eleição suplementar em certos casos; e a simples indicação por 

parte da Mesa, nos casos de vaga ocorrida após determinada data.  

Reconheça-se que a Câmara dos Deputados regulou esse 

tema no pleno exercício de sua autonomia institucional, conferida pelo art. 51, inciso 

IV, da Carta Republicana de 1988.  

Inclusive, o Regimento Interno poderia ter dado outras 

soluções normativas e determinado, por exemplo, que algum membro da Mesa 

Diretora respondesse pelo cargo vago, sem a realização de novas eleições, ou, 

ainda, determinado a sucessão definitiva de um membro da Mesa Diretora por outro, 

à semelhança da sucessão que ocorre na chefia do Poder Executivo entre o titular e 

o vice.  

Todas essas questões foram dirimidas, exclusivamente, pelo 

Regimento, diante do silêncio do texto constitucional, por se tratarem de evidente 

matéria interna corporis, ou seja, inseridas no âmbito de autonomia gerencial, 

administrativa e funcional, constitucionalmente asseguradas à Câmara dos 

Deputados. 

Em suma, entendendo e, com apoio em todo o arcabouço 

histórico acima elencado, que a Constituição Federal de 1988, ao silenciar sobre as 

eleições admiráveis para os cargos da Mesa Diretora das Casas do Congresso 

Nacional, inclusive sobre a possibilidade de recondução nesse tipo de eleição, o fez 

intencionalmente, deixando a cargo do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados a disciplina sobre esse tema. 

Ocorre que o Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 
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apesar de prever a hipótese de eleição extraordinária, em seu art. 8º, § 2º, não trata 

da recondução do candidato eleito nessa situação. 

 

Diante dessa lacuna normativa, questiona-se se seria 

adequada a aplicação, por analogia (analogia in malam partem), da vedação de 

reeleição para o mesmo cargo da Mesa Diretora nas eleições imediatamente 

subsequentes, prevista para as eleições ordinárias no art. 57, § 4º, da Constituição, 

aos casos de eleições extraordinárias ou suplementares.  

 

Nesse sentido, aqui ressalto, que fui relator e dei parecer 

favorável a possibilidade da aspiração a reeleição, para Parlamentar que exerceu 

extraordinária e temporariamente cargo na Mesa, em concreto, sobre a possibilidade 

de reeleição do atual Presidente da Casa o Deputado Rodrigo Maia, momento em 

que dei parecer favorável a possibilidade em comento, parecer esse devidamente 

aprovado pela Comissão de Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania e 

posteriormente referendado pelo Supremo Tribunal Federal, quando provocado 

sobre o tema em tela.  

Assim e para normatizar, definitivamente, tal situação de 

excepcionalidade, primando por não prejudicar o parlamentar que vier a exercer 

excepcionalmente o cargo de Presidente em um mandato tampão é que 

apresentamos este projeto de resolução. 

  
 E julgando deveras importante tal normatização é que ora 

apresentamos esta proposição, esperando contar com a aquiescência de Vossas 
Excelências para sua aprovação. 

 
Sala das Sessões, em 07 de junho de 2017. 

 
 

Deputado Rubens Pereira Júnior 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
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PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Câmara dos Deputados 

 

Art. 51. Compete privativamente à Câmara dos Deputados:  

I - autorizar, por dois terços de seus membros, a instauração de processo contra o 

Presidente e o Vice-Presidente da República e os Ministros de Estado;  

II - proceder à tomada de contas do Presidente da República, quando não 

apresentadas ao Congresso Nacional dentro de sessenta dias após a abertura da sessão 

legislativa;  

III - elaborar seu regimento interno;  

IV – dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação 

ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação 

da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes 

orçamentárias; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

V - eleger membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII.  

 

Seção IV 

Do Senado Federal 
 

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal:  

I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da República nos crimes de 

responsabilidade, bem como os Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do 

Exército e da Aeronáutica nos crimes da mesma natureza conexos com aqueles; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

II - processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, os membros do 

Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público, o Procurador-

Geral da República e o Advogado-Geral da União nos crimes de responsabilidade; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
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III - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição pública, a escolha de:  

a) magistrados, nos casos estabelecidos nesta Constituição;  

b) Ministros do Tribunal de Contas da União indicados pelo Presidente da 

República;  

c) Governador de Território;  

d) presidente e diretores do Banco Central;  

e) Procurador-Geral da República;  

f) titulares de outros cargos que a lei determinar;  

IV - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição em sessão secreta, a 

escolha dos chefes de missão diplomática de caráter permanente;  

V - autorizar operações externas de natureza financeira, de interesse da União, dos 

Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios;  

VI - fixar, por proposta do Presidente da República, limites globais para o 

montante da dívida consolidada da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

VII - dispor sobre limites globais e condições para as operações de crédito externo 

e interno da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e 

demais entidades controladas pelo poder público federal;  

VIII - dispor sobre limites e condições para a concessão de garantia da União em 

operações de crédito externo e interno;  

IX - estabelecer limites globais e condições para o montante da dívida mobiliária 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

X - suspender a execução, no todo ou em parte, de lei declarada inconstitucional 

por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal;  

XI - aprovar, por maioria absoluta e por voto secreto, a exoneração, de ofício, do 

Procurador-Geral da República antes do término de seu mandato;  

XII - elaborar seu regimento interno;  

XIII - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, 

transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de 

lei para fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de 

diretrizes orçamentárias; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

XIV - eleger membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII.  

XV - avaliar periodicamente a funcionalidade do Sistema Tributário Nacional, em 

sua estrutura e seus componentes, e o desempenho das administrações tributárias da União, 

dos Estados e do Distrito Federal e dos Municípios. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos I e II, funcionará como 

Presidente o do Supremo Tribunal Federal, limitando-se a condenação, que somente será 

proferida por dois terços dos votos do Senado Federal, à perda do cargo, com inabilitação, por 

oito anos, para o exercício de função pública, sem prejuízo das demais sanções judiciais 

cabíveis.  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VI 

Das Reuniões 
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Art. 57. O Congresso Nacional reunir-se-á, anualmente, na Capital Federal, de 2 

de fevereiro a 17 de julho e de 1º de agosto a 22 de dezembro. (“Caput” com redação dada 

pela Emenda constitucional nº 50, de 2006) 

§ 1º As reuniões marcadas para essas datas serão transferidas para o primeiro dia 

útil subseqüente, quando recaírem em sábados, domingos ou feriados.  

§ 2º A sessão legislativa não será interrompida sem a aprovação do projeto de lei 

de diretrizes orçamentárias.  

§ 3º Além de outros casos previstos nesta Constituição, a Câmara dos Deputados e 

o Senado Federal reunir-se-ão em sessão conjunta para:  

I - inaugurar a sessão legislativa;  

II - elaborar o regimento comum e regular a criação de serviços comuns às duas 

Casas;  

III - receber o compromisso do Presidente e do Vice-Presidente da República;  

IV - conhecer do veto e sobre ele deliberar.  

§ 4º Cada uma das Casas reunir-se-á em sessões preparatórias, a partir de 1º de 

fevereiro, no primeiro ano da legislatura, para a posse de seus membros e eleição das 

respectivas Mesas, para mandato de 2 (dois) anos, vedada a recondução para o mesmo cargo 

na eleição imediatamente subseqüente. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

constitucional nº 50, de 2006) 

§ 5º A Mesa do Congresso Nacional será presidida pelo Presidente do Senado 

Federal, e os demais cargos serão exercidos, alternadamente, pelos ocupantes de cargos 

equivalentes na Câmara dos Deputados e no Senado Federal.  

§ 6º A convocação extraordinária do Congresso Nacional far-se-á:  

I - pelo Presidente do Senado Federal, em caso de decretação de estado de defesa 

ou de intervenção federal, de pedido de autorização para a decretação de estado de sítio e para 

o compromisso e a posse do Presidente e do Vice-Presidente da República;  

II - pelo Presidente da República, pelos Presidentes da Câmara dos Deputados e 

do Senado Federal ou a requerimento da maioria dos membros de ambas as Casas, em caso de 

urgência ou interesse público relevante, em todas as hipóteses deste inciso com a aprovação 

da maioria absoluta de cada uma das Casas do Congresso Nacional. (Inciso com redação dada 

pela Emenda constitucional nº 50, de 2006) 

§ 7º Na sessão legislativa extraordinária, o Congresso Nacional somente 

deliberará sobre a matéria para a qual foi convocado, ressalvada a hipótese do § 8º deste 

artigo, vedado o pagamento de parcela indenizatória, em razão da convocação. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda constitucional nº 50, de 2006) 

§ 8º Havendo medidas provisórias em vigor na data de convocação extraordinária 

do Congresso Nacional, serão elas automaticamente incluídas na pauta da convocação.  

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

Seção VII 

Das Comissões 

 

Art. 58. O Congresso Nacional e suas Casas terão comissões permanentes e 

temporárias, constituídas na forma e com as atribuições previstas no respectivo regimento ou 

no ato de que resultar sua criação.  

§ 1º Na constituição das Mesas e de cada comissão, é assegurada, tanto quanto 

possível, a representação proporcional dos partidos ou dos blocos parlamentares que 

participam da respectiva Casa.  

§ 2º Às comissões, em razão da matéria de sua competência, cabe:  
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I - discutir e votar projeto de lei que dispensar, na forma do regimento, a 

competência do plenário, salvo se houver recurso de um décimo dos membros da Casa;  

II - realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil;  

III - convocar Ministros de Estado para prestar informações sobre assuntos 

inerentes a suas atribuições;  

IV - receber petições, reclamações, representações ou queixas de qualquer pessoa 

contra atos ou omissões das autoridades ou entidades públicas;  

V - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão;  

VI - apreciar programas de obras, planos nacionais, regionais e setoriais de 

desenvolvimento e sobre eles emitir parecer.  

§ 3º As comissões parlamentares de inquérito, que terão poderes de investigação 

próprios das autoridades judiciais, além de outros previstos nos regimentos das respectivas 

Casas, serão criadas pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal, em conjunto ou 

separadamente, mediante requerimento de um terço de seus membros, para a apuração de fato 

determinado e por prazo certo, sendo suas conclusões, se for o caso, encaminhadas ao 

Ministério Público, para que promova a responsabilidade civil ou criminal dos infratores.  

§ 4º Durante o recesso, haverá uma comissão representativa do Congresso 

Nacional, eleita por suas Casas na última sessão ordinária do período legislativo, com 

atribuições definidas no regimento comum, cuja composição reproduzirá, quanto possível, a 

proporcionalidade da representação partidária.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

CONSTITUIÇÃO DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL  

(DE 18 DE SETEMBRO DE 1946) 
 

A Mesa da Assembléia Constituinte promulga a Constituição dos Estados Unidos 

do Brasil e o Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, nos termos dos seus arts. 218 

e 36, respectivamente, e manda a todas as autoridades, às quais couber o conhecimento e a 

execução desses atos, que os executem e façam executar e observar fiel e inteiramente como 

neles se contêm. 

 

Publique-se e cumpra-se em todo o território nacional. 

 

Rio de Janeiro, 18 de setembro de 1946; 125º da Independência e 58º da 

República. 

 

FERNANDO DE MELLO VIANNA Presidente Georgino Avelino 1º Secretário 

Lauro Lopes 2º Secretário Lauro Montenegro 3º Secretário Ruy Almeida 4º Secretário. 

 

Nós, os representantes do povo brasileiro, reunidos, sob a proteção de Deus, em 

Assembléia Constituinte para organizar um regime democrático, decretamos e promulgamos a 

seguinte 

 

CONSTITUIÇÃO DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

 

TÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO FEDERAL 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO II 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção I 

Disposições Preliminares 

 

Art. 41. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, sob a direção da Mesa 

dêste, reunir-se-ão em sessão conjunta para:  (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 

9, de 1964) 

I - inaugurar a sessão legislativa;   (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 

9, de 1964) 

II - elaborar o Regimento Comum;   (Redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 9, de 1964) 

III - homologar a eleição do Presidente da República ou elegê-lo, assim como o 

Vice-Presidente, na conformidade dos casos estabelecidos nesta Constituição;  (Redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 9, de 1964) 

IV - receber o compromisso do Presidente e do Vice-Presidente da República;  

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 9, de 1964) 

V - deliberar sôbre o veto. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 9, de 1964) 

VI - atender a matéria relevante ou urgente, a juízo da Mesa de qualquer das 

Casas do Congresso Nacional; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 17, de 1965) 

VII - apreciar, por solicitação do Presidente da República, projetos de lei de sua 

iniciativa.         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 17, de 1965) 

Parágrafo único. Cada uma das Câmaras reunir-se-á, em sessões preparatórias, a 

partir de 1º de fevereiro do primeiro ano da legislatura, para a posse de seus membros e 

eleição das respectivas Mesas. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 9, de 1964) 

 

Art 42 - Em cada uma das Câmaras, salvo disposição constitucional em contrário, 

as deliberações serão tomadas por maioria de votos, presente a maioria dos seus membros. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1967 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 1, de 17.10.1969) 

 

O Congresso Nacional, invocando a proteção de Deus, decreta e promulga a 

seguinte  

 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

 

TÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DO PODER LEGISLATIVO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 
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....................................................................................................................................................... 

 

Art. 30. A cada uma das Câmaras compete elaborar seu regimento interno, dispor 

sôbre sua organização, polícia e provimento de cargos de seus serviços. 

Parágrafo único. Observar-se-ão as seguintes normas regimentais: 

a) na constituição das comissões, assegurar-se-á, tanto quanto possível, a 

representação proporcional dos partidos nacionais que participem da respectiva Câmara; 

b) não será autorizada a publicação de pronunciamentos que envolverem ofensas 

às Instituições Nacionais, propaganda de guerra, de subversão da ordem política ou social, de 

preconceito de raça, de religião ou de classe, configurarem crimes contra a honra ou 

contiverem incitamento à prática de crimes de qualquer natureza;  (Redação da pela Emenda 

Constitucional nº 22, de 1982) 

c) a Mesa da Câmara dos Deputados ou a do Senado Federal encaminhará, por 

intermédio da Presidência da República, pedidos de informação sobre fato relacionado com 

matéria legislativa em trâmite ou sujeito à fiscalização do Congresso Nacional ou de suas 

Casas;        (Redação da pela Emenda Constitucional nº 22, de 1982) 

d) não será criada comissão parlamentar de inquérito enquanto estiverem 

funcionando concomitantemente pelo menos cinco, salvo deliberação por parte da maioria da 

Câmara dos Deputados ou do Senado Federal; (Redação da pela Emenda Constitucional nº 

22, de 1982) 

e) não será de qualquer modo subvencionada viagem de congressista ao exterior, 

salvo no desempenho de missão temporária da Câmara a que pertencer o deputado ou 

senador; e  (Redação da pela Emenda Constitucional nº 22, de 1982) 

f) será de dois anos o mandato para membro da Mesa de qualquer das Câmaras, 

proibida a reeleição. (Redação da pela Emenda Constitucional nº 22, de 1982) 

 

Art. 31. Salvo disposição constitucional em contrário, as deliberações de cada 

Câmara serão tomadas por maioria de votos, presente a maioria de seus membros. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

ATO INSTITUCIONAL Nº 16, DE 14 DE OUTUBRO DE 1969 
 

Declara a vacância dos cargos e fixa data para 

eleições e posse de Presidente e Vice-

Presidente da República, e dá outras 

providências 

OS MINISTROS DA MARINHA DE GUERRA, DO EXÉRCITO E DA 

AERONÁUTICA MILITAR, no exercício da Presidência da República, ouvido o Alto 

Comando das forças armadas, e 

 

CONSIDERANDO ter sido o Presidente da República, Marechal Arthur da Costa 

e Silva, atacado de lamentável e grave enfermidade; 

 

CONSIDERANDO estar Sua Excelência totalmente impedido, no momento, para 

o pleno exercício de suas funções, não obstante achar-se em estado de lucidez; 

 

CONSIDERANDO a conclusão exarada em laudo médico proferido aos vinte e 

cinco de setembro próximo passado e confirmada em novo laudo, com data de quatro do 

corrente, pelos renomados especialistas que o assistem, de que "se eventualmente o Presidente 
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da República, lúcido como está, vier a atingir a recuperação completa desejada por todos, 

poderá reassumir suas funções, ficando, porém, novamente exposto a situações de stress que 

contribuíram para sua enfermidade atual"; 

 

CONSIDERANDO que, diante disso, a reassunção de seu cargo, se para tanto 

viesse a readquirir condições, não se poderia dar sem grave e irreparável risco para sua saúde; 

 

CONSIDERANDO que a conjuntura nacional impõe encargos cada vez mais 

pesados ao Chefe do Poder Executivo; 

 

CONSIDERANDO que o Marechal Arthur da Costa e Silva, com o conhecimento 

da sua família, manifestou desejo de que se promovesse a sua substituição no cargo; 

 

CONSIDERANDO que os superiores interesses do País exigem o preenchimento 

imediato, em caráter permanente, do cargo de Presidente da República, e 

 

CONSIDERANDO, por fim, que o Ato Institucional nº 12, de 31 de agosto do 

corrente ano, no seu art. 1º, atribuiu aos Ministros militares a substituição do Presidente da 

República no seu impedimento temporário, resolvem editar o seguinte Ato Institucional: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º - As atuais Mesas do Senado e da Câmara dos Deputados, irreelegíveis, 

para o período imediato, têm seus mandatos, prorrogados até 31 de março de 1970, elegendo-

se, todavia, novos membros para as vagas existentes ou que vierem a ocorrer. 

 

        Art. 8º - Ficam excluídos de apreciação judicial os atos praticados com 

fundamento no presente Ato Institucional e Atos Complementares dele decorrentes, bem 

como os respectivos, efeitos. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 

 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. 
 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  

 

Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa 

elaborará e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das 

Comissões e a alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às 

diretrizes estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 

contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 

fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 
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vigência desta resolução.  

 

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 

Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 

Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que 

lhes sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 

constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na 

conformidade do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início 

da vigência desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na 

Casa, pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões 

para a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das 

referidas proposições.  

 

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 

constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 

Regimento Interno. 

 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 

partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 

representação imediatamente inferior.  

 

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 

 
REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DAS SESSÕES PREPARATÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Eleição da Mesa 

 

Art. 5º Na segunda sessão preparatória da primeira sessão legislativa de cada 

legislatura, no dia 1º de fevereiro, sempre que possível sob a direção da Mesa da sessão 

anterior, realizar-se-á a eleição do Presidente, dos demais membros da Mesa e dos Suplentes 
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dos Secretários, para mandato de dois anos, vedada a recondução para o mesmo cargo na 

eleição imediatamente subsequente. (“Caput” do artigo com redação dada pela Resolução nº 

19, de 2012) 

§ 1º Não se considera recondução a eleição para o mesmo cargo em legislaturas 

diferentes, ainda que sucessivas.  

§ 2º Enquanto não for escolhido o Presidente, não se procederá à apuração para os 

demais cargos.  

 

Art. 6º No terceiro ano de cada legislatura, em data e hora previamente designadas 

pelo Presidente da Câmara dos Deputados, antes de inaugurada a sessão legislativa e sob a 

direção da Mesa da sessão anterior, realizar-se-á a eleição do Presidente, dos demais membros 

da Mesa e dos Suplentes dos Secretários. 

§ 1º (Revogado). 

§ 2º (Revogado). 

§ 3º Enquanto não for eleito o novo Presidente, dirigirá os trabalhos da Câmara 

dos Deputados a Mesa da sessão legislativa anterior. (Artigo com redação dada pela 

Resolução nº 19, de 2012) 

Art. 7º A eleição dos membros da Mesa far-se-á em votação por escrutínio secreto 

e pelo sistema eletrônico, exigido maioria absoluta de votos, em primeiro escrutínio, maioria 

simples, em segundo escrutínio, presente a maioria absoluta dos Deputados, observadas as 

seguintes exigências e formalidades:  

I - registro, perante a Mesa, individualmente ou por chapa, de candidatos 

previamente escolhidos pelas bancadas dos Partidos ou Blocos Parlamentares aos cargos que, 

de acordo com o principio da representação proporcional, tenham sido distribuídos a esses 

Partidos ou Blocos Parlamentares;  

II - chamada dos Deputados para a votação;  

III - realização de segundo escrutínio, com os 2 (dois) mais votados para cada 

cargo, quando, no primeiro, não se alcançar maioria absoluta;  

IV - eleição do candidato mais idoso, dentre os de maior número de legislaturas, 

em caso de empate;  

V - proclamação pelo Presidente do resultado final e posse imediata dos eleitos.  

Parágrafo único. No caso de avaria do sistema eletrônico de votação, far-se-á a 

eleição por cédulas, observados os incisos II a V do caput deste artigo e as seguintes 

exigências:  

I - cédulas impressas ou datilografadas, contendo cada uma somente o nome do 

votado e o cargo a que concorre, embora seja um só o ato de votação para todos os cargos, ou 

chapa completa, desde que decorrente de acordo partidário;  

II - colocação, em cabina indevassável, das cédulas em sobrecartas que 

resguardem o sigilo do voto;  

III - colocação das sobrecartas em 4 (quatro) urnas, à vista do Plenário, 2 (duas) 

destinadas à eleição do Presidente e as outras 2 (duas) à eleição dos demais membros da 

Mesa;  

IV - acompanhamento dos trabalhos de apuração, na Mesa, por 2 (dois) ou mais 

Deputados indicados à Presidência por Partido ou Blocos Parlamentares diferentes e por 

candidatos avulsos;  

V - o Secretário designado pelo Presidente retirará as sobrecartas das urnas, em 

primeiro lugar as destinadas à eleição do Presidente; contá-las-á e, verificada a coincidência 

do seu número com o dos votantes, do que será cientificado o Plenário, abri-las-á e separará 

as cédulas pelos cargos a preencher;  

VI - leitura pelo Presidente dos nomes dos votados;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/2012/resolucaodacamaradosdeputados-19-17-outubro-2012-774411-publicacaooriginal-137907-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/2012/resolucaodacamaradosdeputados-19-17-outubro-2012-774411-publicacaooriginal-137907-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/2012/resolucaodacamaradosdeputados-19-17-outubro-2012-774411-publicacaooriginal-137907-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/2012/resolucaodacamaradosdeputados-19-17-outubro-2012-774411-publicacaooriginal-137907-pl.html
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VII - proclamação dos votos, em voz alta, por um Secretário e sua anotação por 2 

(dois) outros, à medida que apurados;  

VIII - invalidação da cédula que não atenda ao disposto no inciso I deste 

parágrafo;  

IX - redação pelo Secretário e leitura pelo Presidente do resultado de cada eleição, 

na ordem decrescente dos votados. (Artigo com redação dada pela Resolução nº 45, de 2006) 

 

Art. 8º Na composição da Mesa será assegurada, tanto quanto possível, a 

representação proporcional dos Partidos ou Blocos Parlamentares que participem da Câmara, 

os quais escolherão os respectivos candidatos aos cargos que, de acordo com o mesmo 

princípio, lhes caiba prover, sem prejuízo de candidaturas avulsas oriundas das mesmas 

bancadas, observadas as seguintes regras:  

I - a escolha será feita na forma prevista no estatuto de cada Partido, ou conforme 

o estabelecer a própria bancada e, ainda, segundo dispuser o ato de criação do Bloco 

Parlamentar;  

II - em caso de omissão, ou se a representação não fizer a indicação, caberá ao 

respectivo Líder fazê-la;  

III - o resultado da eleição ou a escolha constará de ata ou documento hábil, a ser 

enviado de imediato ao Presidente da Câmara, para publicação;  

IV - independentemente do disposto nos incisos anteriores, qualquer Deputado 

poderá concorrer aos cargos da Mesa que couberem à sua representação, mediante 

comunicação por escrito ao Presidente da Câmara, sendo-lhe assegurado o tratamento 

conferido aos demais candidatos.  

§ 1º Salvo composição diversa resultante de acordo entre as bancadas, a 

distribuição dos cargos da Mesa far-se-á por escolha das Lideranças, da maior para a de 

menor representação, conforme o número de cargos que corresponda a cada uma delas.  

§ 2º Se até 30 de novembro do segundo ano de mandato verificar-se qualquer 

vaga na Mesa, será ela preenchida mediante eleição, dentro de cinco sessões, observadas as 

disposições do artigo precedente. Ocorrida a vacância depois dessa data, a Mesa designará um 

dos membros titulares para responder pelo cargo.  

§ 3º É assegurada a participação de um membro da Minoria, ainda que pela 

proporcionalidade não lhe caiba lugar.  

§ 4º As vagas de cada Partido ou Bloco Parlamentar na composição da Mesa serão 

definidas com base no número de candidatos eleitos pela respectiva agremiação, na 

conformidade do resultado final das eleições proclamado pela Justiça Eleitoral, 

desconsideradas as mudanças de filiação partidária posteriores a esse ato. (Parágrafo 

acrescido pela Resolução nº 34, de 2005, em vigor a partir de 1/2/2007) 

§ 5º Em caso de mudança de legenda partidária, o membro da Mesa perderá 

automaticamente o cargo que ocupa, aplicando-se para o preenchimento da vaga o disposto no 

§ 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 34, de 2005, em vigor a partir de 

1/2/2007) 

 

CAPÍTULO IV 

DOS LÍDERES 

 

Art. 9º Os Deputados são agrupados por representações partidárias ou de Blocos 

Parlamentares, cabendo-lhes escolher o Líder quando a representação for igual ou superior a 

um centésimo da composição da Câmara.  

§ 1º Cada Líder poderá indicar Vice-Líderes, na proporção de um por quatro 

Deputados, ou fração, que constituam sua representação, facultada a designação de um como 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548272&seqTexto=63299&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548272&seqTexto=63299&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2005/resolucaodacamaradosdeputados-34-23-novembro-2005-539492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2005/resolucaodacamaradosdeputados-34-23-novembro-2005-539492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2005/resolucaodacamaradosdeputados-34-23-novembro-2005-539492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2005/resolucaodacamaradosdeputados-34-23-novembro-2005-539492-norma-pl.html
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Primeiro Vice-Líder. (Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 78, de 1995) 

§ 2º A escolha do Líder será comunicada à Mesa, no início de cada legislatura, ou 

após a criação de Bloco Parlamentar, em documento subscrito pela maioria absoluta dos 

integrantes da representação.  

§ 3º Os Líderes permanecerão no exercício de suas funções até que nova 

indicação venha a ser feita pela respectiva representação.  

§ 4º O Partido com bancada inferior a um centésimo dos membros da Casa não 

terá Liderança, mas poderá indicar um de seus integrantes para expressar a posição do Partido 

quando da votação de proposições, ou para fazer uso da palavra, uma vez por semana, por 

cinco minutos, durante o período destinado às Comunicações de Lideranças.  

§ 5º Os Líderes e Vice-Líderes não poderão integrar a Mesa.  

§ 6º O quantitativo mínimo de Vice-Líderes previsto no § 1º será calculado com 

base no resultado final das eleições para a Câmara dos Deputados proclamado pelo Tribunal 

Superior Eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 1, de 2011) 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

RESOLUÇÃO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Nº 30, DE 1972 
* Revogada pela Resolução da Camara dos Deputados n° 17, de 1989 

 

Dispõe sobre o Regimento Interno.  

 

Faço saber que a Câmara dos Deputados aprovou e eu promulgo a seguinte 

Resolução: 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS ÓRGÃOS DA CÂMARA 

 

CAPÍTULO I 

DA MESA 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 13. À Mesa da Câmara compete a direção dos trabalhos legislativos e a 

supervisão das Serviços Administrativos da Casa.  

§ 1º A Mesa compõe-se de Presidência e de Secretaria, constituindo-se, a 

primeira, do Presidente e de dois Vice-Presidentes e, a segunda, de quatro Secretários. 

Haverá, também, de quatro Suplentes de Secretários.  

§ 2º A Mesa reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por semana, em dia e hora 

prefixados.  

§ 3º Perderá o lugar o membro da Mesa que deixar de comparecer a cinco 

reuniões ordinárias consecutivas, sem causa justificada.  

§ 4º Os membros da Mesa não poderão fazer parte de qualquer Comissão, 

permanente ou especial, salvo nos casos expressos neste Regimento.  

§ 5º O mandato da Mesa é de dois anos, proibida a reeleição.  

 

Art. 14. A Mesa compete, além das atribuições consignadas em outras disposições 

regimentais, ou delas implicitamente resultantes:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1995/resolucaodacamaradosdeputados-78-19-janeiro-1995-320926-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2011/resolucaodacamaradosdeputados-1-19-abril-2011-611137-norma-pl.html
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I - opinar sobre a elaboração do Regimento Interno da Câmara e suas 

modificações e tomar todas as providências necessárias à regularidade dos trabalhos 

legislativos;  

II - dirigir todos os serviços da Câmara durante as sessões legislativas e nos seus 

interregnos;  

III - apresentar à Câmara, na sessão de encerramento do ano legislativo, a 5 de 

dezembro, resenha dos trabalhos realizados, precedida de sucinto relatório sobre o seu 

rendimento;  

IV - propor, privativamente, à Câmara criação e extinção de cargos e funções 

relativo a seus serviços, bem como a fixação de vencimentos e, concessão de quaisquer 

vantagens aos seus servidores;  

V - prover os lugares dos Serviços Administrativos da Câmara;  

VI - conceder licença, aposentadoria e vantagens previstas em lei aos servidores 

da Câmara, bem como colocá-los em disponibilidade;  

VII - julgar concorrências e demais licitações;  

VIII - encaminhar ao Tribunal de Contas da União o balanço da receita e da 

despesa efetuadas em cada exercício financeiro;  

IX - autorizar despesas, bem como a assinatura de convênios e de contratos de 

prestação de serviços;  

X - elaborar a proposta orçamentária da Câmara e encaminhá-la ao Poder 

Executivo;  

XI - propor à Câmara a criação ou modificações de seus serviços, dar parecer 

sobre projetos a eles relativos e baixar os respectivos regulamentos;  

XII - interpretar conclusivamente, em grau de recurso, os dispositivos do 

Regulamento dos Serviços Administrativos da Câmara;  

XIII - encaminhar ao Poder Executivo as solicitações de créditos adicionais 

necessários ao funcionamento da Câmara e dos seus serviços;  

XIV - conceder licença a Deputados;  

XV - requisitar servidores de repartições públicas, autárquicas e de sociedades de 

economia mista, para quaisquer de seus serviços;  

XVI - declarar a perda do mandato de Deputado, nos casos previstos nos incisos 

III, IV e V do art. 35 da Constituição, observado o disposto nos §§ 3º e 4º desse mesmo 

artigo;  

XVII - aplicar a penalidade prevista no art. 264 deste Regimento;  

XVIII - encaminhar, através da Presidência da República, requerimento de 

informações, nos termos do art. 30, parágrafo único, alínea d, da Constituição;  

XIX - promulgar, juntamente com a Mesa do Senado Federal, as emendas à 

Constituição;  

XX - autorizar o trânsito de veículos da Câmara fora dos limites do Distrito 

Federal;  

XXI - exercer fiscalização financeira sobre as entidades subvencionadas, total ou 

parcialmente, pela Câmara, nos limites das verbas que lhes forem destinadas;  

XXII - fixar, aos seus membros, competências referentes aos serviços legislativos 

e administrativos;  

XXIII - autorizar a contratação de pessoal;  

XXIV - fixar, ao inicio da legislatura, o número de Deputados de cada Comissão 

Permanente;  

XXV - fixar os limites de competência para as autorizações de despesa;  

XXVI - aprovar o Orçamento Analítico da Câmara;  

XXVII - aprovar o calendário anual de compras;  
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XXVIII - tomar conhecimento das críticas feitas à Câmara ou a qualquer de seus 

membros, pela imprensa, rádio e pela televisão;  

XXIX - promover a realização de campanhas educativas e divulgações, em caráter 

permanente, bem como adotar medidas adequadas para promoção e valorização do Poder 

Legislativo e consolidação do seu conceito perante a Nação, com objetivo inclusive de 

fortalecimento das instituições democráticas.  

 

 

Parágrafo único. A Mesa poderá delegar a quaisquer de seus membros atribuições 

constantes do inciso VI deste artigo. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


